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EDITAI DE UCITAçAO

coNcoRRÊt¡cle ELETRôNlcA N" 2505002-2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 3OO2I OOl

P uro

O MUNlciPto DE BEBER|BE, Estodo de Ceoró, Pessoo Jurídico de direito público, inscrito no CNPJ n.o

07.528.29210001-89, com sede no Ruo.: Joöo Tomós Ferreiro, n" 42. CEP:62.840-000, Cenlro - Beberibe,

torno público poro conhecimento dos inieressodos que seró reolizodo lìcitoçÕo no modolidode
CONCORRÊNCIA no formo ELETRÔNICA, tipo MENOR PREçO, no regime EMPREITADA POR PREçO

UNITÁRIO, observodos os disposiçÕes contidos no Lei Federol no 14.13312021, Lei Complementor no

12312006 e olteroçöes, e pelos demois normos legois e regulomentores oplicóveis ò espécie, e os

condiçöes conslonles do presente Editol e seus Anexos.

CIO REC. PROPOSTA: 12/06/2026 òs l7h00min (Brosílio-DF)

FIM REC. PROPOSTA: 30106/2026 òs 08h30min (Brosílio-DF)

lNíclo DISPUTA: 30106/2026 òs OghoOmin (Brosílio-DF).

MODO DE DISPUTA: Aberto.
GARANTIA DE PROPOSTA: Sim,

GARANTTA DE EXECUçÃO: Sim.

EXCLUSIVO ME/EPP: Nõo.
RESERVA COTA ME/EPP: Nõo
cRlTÉRlo DE JULGAMENTo: Menor Preço Globol.
LOCAL: l i"lu ur_ ¿_l¿l!,s:f s, Þ!_1

VATOR TOTAT MÁXIMO DA LICITAçÃO: n$ 248.170,98 (Duzentos e quorento e oito mil, cento e seiento
reois e novenlo e oilo centovos).

IN

coNsuLTA AO EDTTAT E DrVUrcAçÃO DE TNFORMAçÕES:

Porlol BLLCOMPRAS no endereço eletrônico:
n 1 i t,¿i,i-l-!. r I l.ç::-çLjLl
Conioio: (41 ) 3097 -4600

PortolMUNlCíP¡O DE BEBERIBE no endereço eletrônico:
Il.Lt,x:1Iw-v-vw=.ÞizÞelii-rç.!le.,g!2y,.Þl

coNTATO/OÚVrOeS:

E-moil: ¡qi!(,r(iool¿02:3Þlil;erLl¿b.!r5út1,il.ç--slr¡ telefone: (85) 3338-1234, hororio de otendimento dos

08h00min òs l2h00min e l4h00min òs l7h00min (horório locol), Coordenodorio de Licitoçöes e

Conlrotos, no Ruo.: JoÕo Tomós Ferreiro, n' 42. CEP: ó2.840-000. Centro - Beberibe,
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I. DO OBJETO.

1.1, O objeto do presente licitoçÕo é o Controtoçõo de empreso especiolizodo poro executor o obro
de reformo do quodro poliesportlvo dos Coetqnos, no munlcípio de Beberibe - CE, junto à Secretorio de
Educoçõo, conforme condições, quontidodes e exigêncios estobelecidos neste Editol e seus onexos.

2. DO CREDENCIAMENTO.

2.1. A porticipoçöo do licitonte no pregÕo eletrônico se doró por meio de porticipoçõo direto de
empresos, devidomente codostrodo no plotoformo BLL - Bolso de Licitoçöes do Brosil, do quol
monifesto, por meio de seu operodor designodo do sistemo, pleno conhecimento, oceitoçöo e
olendimento òs exigêncios de hobilitoçöo previstos no Editol, com o opresentoçÕo do seguinte frose oo

-, finol do codostromento no Sistemo "oo solvor o proposlo o licitonte declorq o cumprimento dos

requisitos poro o hobilitoçöo e o conformidode do proposto com os exigêncios do Editol".

2.1.ì. O(s) Licitonte(s) declorodo vencedor deveró opresentor juntomente com os Documentos de
Hobilitoçõo os Decloroçöes Unificodos, conforme (Anexo Vl) sendo os decloroções oboixo:

2.1.1.1. NÕo fomos declorodos inidôneos poro licitor ou controtor com o Poder Público, em quolquer de
suos esferos,
2.1.1 .2. Estó ciente e concordo com os condiçöes conlidos no editol e seus onexos, bem como de que
o proposlo opresentodo compreende o integrolidode dos custos poro otendimenlo dos direitos

trobolhistos ossegurodos no Constituiçöo Federol, nos leis trobolhistos, nos normos infrolegois, nos

convenções coletivos de lrobolho e nos termos de ojustomento de condutq vigentes no doto de suo

enlrego em definitivo e que cumpre plenomente os requisitos de hobilitoçõo definidos no instrumento
convocolório.
2.1.1.3, Nöo emprego menor de l8 onos em trobolho noiurno, perigoso ou insolubre e nõo emprego
menor de ló onos, solvo menor, o portir de l4 onos, no condiçÕo de oprendiz, nos termos do ortigo 7o,

XXXlll, do ConstituiçÕo.
2.1.1.4. Nöo possuímos pessoos em nosso quodro societório (controto sociol, estotuto, etc) que configure
o disposlo no$ lo do ort. 9o do Lei no l4.l 33, de 2021.
2.1.1.5. Cumpre os exigêncios de reservo de corgos poro pessoo com deficiêncio e poro reobililodo do
Previdêncio Sociol, previstos em lei e em outros normos específicos.
2.1.1.6. Decloromos de que os propostos econômicos compreendem o inlegrolidode dos custos poro
otendimento dos direitos trobolhistos ossegurodos no Constituiçöo Federql, nos leis lrobolhislos, nos

normos infrolegois, nos convençÕes coletivos de trobolho e nos termos de ojustomento de conduto
vigentes no doto de entrego dos propostos.
2.1.1.7. Temos conhecimento pleno dos condições e peculioridodes do objeto o ser controtodo e
otestomos que conhecemos o locol e os condiçöes de reolizoçöo do serviço, sendo nos ossegurodo o

direito de reolizoçöo de vistorio prévio.
2.1,1.8. O fornecedor enquodrodo como microempreso, empreso de pequeno porte ou sociedode
cooperotivo deveró decloror, oindo, em compo próprio do sislemo eletrônico, que cumpre os requisitos

estobelecidos no ortigo 3o do Lei Complementor no 123, de 200ó, estondo oplo o usufruir do trotomenlo
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fovorecido estobelecido ern seus orls.42o 49, observodo o disposto nos $$ lo oo 3o do ori. ¿", OdÈéi ñ.å

14.133, de2021.
2.2. O(s) documento(s) que necessitor(em) de ossinoturo e/ou o(s) que nöo for(em) originol(is),

deveró(õo) ser oulenticodo(s) ou ossinodos de formo digitol de ocordo com o Medido Provisório 2.200-

2, de 24 de ogosto de 2001, sob peno de inobilitocõo.
2.3. A folsidode do decloroçÕo de que troto os itens ocimo sujeiloró o licitonte òs sonçöes previstos no
Lei no 14.133, de 2021, e neste Editol.
2.4. O credenciomento do fornecedor e de seu representonte legol junto oo sistemo eletrônico implico

o responsobilidode legolpelos otos proticodos e o presunçöo de copocidode técnico poro reolizoçöes

dos tronsoçöes inerentes o Concorrêncio Eletrônico.
2.5. É de responsobilidode do codostrodo conferir o exotidöo dos seus dodos codosirois nos Sistemos

relocionodos no item onterior e montê-los otuolizodos junto oos órgöos responsóveis pelo informoçöo,
devendo proceder, imediotomente, ò correçõo ou ò olteroçÕo dos regislros tÕo logo idenlifique
incorreçöo ou oqueles se tornem desotuolizodos.

n. 2.6. Quolquer dúvido em reloçõo oo ocesso no sistemo operocionol poderó ser esclorecido otrovés de
empreso ossociodo ou do Bolso de Licitoções do Brosil, por conloto pelo telefone (41l'3097-4600 ou pelo

e-moil contolo@bll.orq.br

3. DA PARTICIP NA HCtï

3.1. Poderöo porticipor do certome todos os interessodos do romo de olividode pertinente oo objeto do

controtoçõo, que preencherem os condiçÕes de credenciomento constontes deste ediiol e que

estejom com Credenciomento no Sistemo BLL COMPRAS - bÏ"lp"S,/-1.þ11,.ç1"9,þfl-

3.1.1. O recebimento dos propostos, envio dos documentos de hobilitoçöo, oberturo e disputo de
preços, seró exclusivomente por meio eletrônico, no endereço tltt"ps..llþl.l,p-"t"9-,Þt-/.

3.2. O licitonte responsobilizo-se exclusivo e formolmente pelos tronsoçöes efetuodos em seu nome,

ossume como firmes e verdodeiros suos propostos e seus lonces, inclusive os otos proticocJos diretomenle
ou por seu representonte, excluído q responsobilidode do provedor do sislemo ou do órgÕo ou entidode
promotoro do licitoçÕo por eventuois donos decorrentes de uso indevido dos credenciois de ocesso,

oindo que por terceiros.

3.3, É de responsobilidode do codostrodo conferir o exotidöo dos seus dodos codostrqis nos Sistemos

relocionodos no item onterior e montê-los otuolizodos junto oos órgõos responsóveis pelo informoçõo,
devendo proceder, imediotomente, ò correçÕo ou ò olteroçöo dos registros töo logo identifique
incorreçÕo ou oqueles se tornem desotuolizodos.

3.4, A nÕo observôncio do disposto no item onterior poderó ensejor desclossificoçÕo no momenlo do
hobililoçÕo.
3.5. Seró concedido trotomento fovorecido poro os microempresos e empresos de pequeno porle, poro

os sociedodes cooperotivos mencionodos no orligo ló do Lei no 14.133, de 2021, poro o ogricultor
fomilior, o produtor rurol pessoo físico e poro o microempreendedor individuol - MEl, nos limites previstos

do Lei Complementor no I 23, de 2006 e do Decrelo n.' 8.538, de 2015,
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3.ó. Nöo poderõo disputor eslo licitoçõo:

3.ó.1. Aquele que nöo otendo òs condições deste Editol e seu(s) onexo(s);
3.ó.2. Autor do onteprojeto, do projeto bósico ou do projeto executivo, pessoo físico ou jurídico, qucndo
o liciloçõo versor sobre serviços ou fornecimento de bens o ele relocionodos;
3.ó,3. Empreso, isolodomente ou em consórcio, responsóvel pelo eloboroçöo do projeto bósico ou do
projeto executivo, ou empreso do quol o outor do projeto sejo dirigenfe, gerente, controlodor, ocionisto
ou detentor de mois de 5% (cinco por cento) do copilol com direito o voto, responsóvel iécnico ou
subcontrotodo, quondo o licitoçöo versor sobre serviços ou fornecimenlo de bens o elo necessórios;
3.ó.4. Pessoo físico ou jurídico que se encontre, oo tempo do liciloçÕo, impossibilitodo de porticipor do
liciloçöo em decorrêncio de sonçöo que lhe foiimposto;
3.ó.5. Aquele que montenho vínculo de noturezo lécnico, comerciol, econômico, finonceiro.lrobolhislo
ou civil com dirigente do órgõo ou enlidode controtonte ou com ogente público que desempenhe
funçöo no licitoçöo ou otue no fiscolizoçöo ou no gestõo do controto, ou que deles sejo cônjuge,

\ componheiro ou porente em linho reto, coloterol ou por ofinidode, oté o terceiro grou;
3.ó.ó. Empresos controlodoros, controlodos ou coligodqs, nos termos do Lei n" 6.404, de l5 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

3.ó,7. Pessoo físico ou jurídico que, nos 5 (cinco) onos onteriores ò divulgoçõo do editol, tenho sido
condenodo judiciolmente, com trônsilo em julgodo, por exploroçöo de trobolho infontil, por submissöo
de trobolhodores o condiçöes onólogos òs de escrovo ou por controtoçöo de odolescentes nos cosos
vedodos pelo legisloçÕo trobolhisto;
3,ó.8. Agente público do órgöo ou entidode licitonte;
3.ó.9. Pessoos jurídicos reunidos em consórcio;
3.ó.10. OrgonizoçÕes do Sociedode Civil de lnteresse Público - OSCIP, otuondo nesso condiçõo;
3.ó.11. Nöo poderó porticipor, direto ou indiretomente, do licitoçöo ou do execuçöo do controto
ogente público do órgöo ou entidode controtonte, devendo ser observodos os situoçöes que possom
configuror conflito de interesses no exercício ou opós o exercício do corgo ou emprego, nos termos do
legisloçöo que disciplino o mqtério, conforme S lo do ort. 9" do Lei no ì4,I 33, de 2021 .

3.7. O impedimento de que troto o item 3.ó.4 seró tombém oplicodo oo licitonte que otue em
substiiuiçöo o outro pessoo, físico ou jurídico, com o intuito de burlor o efelividode do sonçõo o elo
oplicodo, inclusive o suo controlodoro, controlodo ou coligodo, desde que devidomente comprovodo
o ilícito ou o utilizoçöo froudulento do personolidode jurídico do licitonte.

3.B.AcritériodoAdministroçõoeexclusivomenteoseuserviço,ooutordosprojetoseoempresooque
se referem os itens 3.6.2 e 3.ó.3 poderõo porlicipor no opoio dos otividodes de plonejomenio do
controtoçõo, de execuçõo do licitoçõo ou de gestõo do conlroto. desde que sob supervisõo exclusivo
de ogenles públicos do órgõo ou entidode.
3.9. Equiporom-se oos outores do projeto os empresos integrontes do mesmo grupo economico.

3.10. O disposlo nos ilens 3.6.2e 3,ó,3 nöo impede o liciioçÕo ou o conlrotoçÕo de serviço que incluo
como encorgo do controlodo o eloboroçöo do projelo bósico e do projeto executivo, nos
controtoçöes integrodos, e do projeto executivo, nos demois regimes de execuçÕo.
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3.11. Em licitoçöes e conlroloções reolizodos no ômbilo de projetos e progromos porciolmente

finonciodos por ogêncio oficiol de cooperoçöo eslrongeiro ou por orgonismo finonceiro internocionol
com recursos do finonciomenlo ou do controportido nocionol, nöo poderó porticipor pessoo físico ou
jurídico que integre o rol de pessoos soncionodos por essos entidodes ou que sejo declorodo inidôneo
nos termos do Lei n" 14.I 3312021 .

3.12. A vedoçöo de que troto o item 3.ó.8 estende-se o terceiro que ouxilie o conduçöo do controtoçÕo
no quolidode de integronte de equipe de opoio, profissionol especiolizodo ou funcionório ou

representonte de empreso que preste ossessorio técnico.

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTUTAçÃO.

4.1. No presente licitoçõo, o fose de hobilitoçõo sucederó os foses de opresentoçöo de propostos e

lonces e de julgonrento.

4.2.Os licilontes encominhorõo, exclusivomente por meio do sistemo eletrônico, o proposto com o preço
ou o percentuol de desconto, conforme o critério de julgomento odotodo neste Edifol, oté o doto e o
horório estobelecidos poro oberturo do sessöo público.

4.2.1, No momento do opresenloçöo do proposto seró exigido o comprovoçÕo de recolhimento do
quontio no volorde R$ 2.481,71(dois mil, quotrocentos e oitento e um reois e setento e um centovos),
referente o título de gorontio de proposfo, como requisito de pré-hobililoçöo conforme $ lo do orligo
58 de lei 14.133.

4.2.2. A gorontio de proposto deveró ter vigêncio de ó (seis) meses o contor do doio do sessöo público
de oberturo do licitoçöo.
4.2.3. A gorontio de proposto seró devolvido oos licitontes no prozo de l0 (dez) dios úteis, conlodo do
ossinoturo do controto ou do dolo em que for declorodo frocossodo o liciioçõo.
4.2.4.lmplicoró execuçöo do volor integrol do goronlio de proposto o recuso em ossinor o controio ou
o nöo opresentoçöo dos documentos poro o controtoçöo.
4,2.5. A gorontio de proposto poderó ser prestodo nos modolidodes de que troto o $ 1" do ort. 9ó desto
Lei.

4.3. As licitontes que nõo opresentorem o gorontio de proposto nos condições estobelecidqs neste

editol estoröo impedidos de conlinuor porticipondo do processo, devendo suo Proposto ser declqrodo
como desclossificodo.
4.4. Coso o fose de hobilitoçÕo ontecedo os foses de opresenfoçÕo de propostos e lonces, os licitontes
encominhorõo, rro formo e no prozo estobelecido no item onterior, simultoneomente os documenlos de
hobilitoçöo e o proposto com o preço ou o percentuolde desconlo, observodo o disposio nos itens 9.1

e 9.8.1 deste Editol.

4.5, Os licitontes poderõo retiror ou substituir o proposto ou, no hipótese de o fose de hobilitoçöo
onteceder os foses de opresentoçöo de propostos e lonces e de julgomento, os documenlos de
hobilitoçÕo onteriormente inseridos no sistemo, oté o oberturo do sessÕo público,
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4.ó. Nõo hoveró ordem de c ossificoçöo no etopo de opresentoçöo do proposlo e dos docu
hobililoçÕo pelo licitonte, o que ocorreró somente opós os procedimentos de oberturo do sessöo

público e do fose de envio de lonces.

4.7. Seröo disponibilizodos poro ocesso público os documenlos que compõem o proposto dos licitontes
convocodos poro opresenioçõo de propostos, opós o fose de envio de lonces.

4.8. Desde que disponibilizodo o funcionolidode no sistemo, o licitonte poderó porometrizor o seu volor
finol mínimo ou o seu percentuol de desconto móximo quondo do codostromento do proposto e
obedeceró òs seguintes regros:

4.8.1 A oplicoçÕo do intervolo mínimo de diferenço de volores ou de percentuois entre os lonces, que
incidiró fonto em reloçöo oos lonces intermediórios quonto em reloçöo oo lonce que cobrir o melhor
oferto;
4.8,2 Os lonces serõo de envio outomólico pelo sistemo, respeitodo o volor finol mínimo, coso
estobelecido, e o intervolo de que troto o subitem ocimo

4.9. O volor finol mínimo ou o percentuol de desconto finol móximo porometrizodo no sisiemq poderó
ser olterodo pelo fornecedor duronte o fose de disputo, sendo vedodo:

4,9.1. Volor superior o lonce jó registrodo pelo fornecedor no sistemo, quondo odotodo o crifério de
julgomento por menor preço;
4.9.2.Percentuol de desconto inferior o lqnce jó registrodo pelo fornecedor no sistemo, quondo odolodo
o critério de julgomento por moior desconto.

4,10. O volor finol mínimo ou o percenluol de desconto finol móximo porometrizodo no formo do item
4.8 possuiró coróter sigiloso poro os demois fornecedores e poro o órgÕo ou entidode promoloro do
licitoçÕo, podendo ser disponibilizodo estrito e permonentemenle oos órgÕos de controle externo e
interno.

4.1 l. Coberó oo licitonte inleressodo em porticipor do licitoçõo ocomponhor os operoçÕes no sistemo

elefrônico duronte o processo licitotório e se responsobilizor pelo ônus decorrente do perdo de negócios
dionte do inobservôncio de mensogens emitidos pelo Administroçöo ou de suo desconexöo.

4.12, O licitonte deveró comunicor imediotomenle oo provedor do sistemo quolquer oconiecimento
que posso comprometer o sigilo ou o seguronço, poro imediolo bloqueio de ocesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

5,1. O licitonte deveró envior suo proposto medionte o preenchimento, no sistemo eletrônico, do
seguinte compo:

5.1.1. Volor totol do lote;

5.2. Todos os especificoções do objeto contidos no proposlo vinculom o licitonte
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5.3. Nos volores propostos estoröo inclusos todos cs custos operocionois, encorgos previdenciórios,

trobolhistos, tribulórios, comerciois e quoisquer outros que incidom direto ou indiretomenfe no execuçöo
do objeto.
5.4. Os preços ofertodos, tonto no proposto iniciol, quonto no elopo de lonces, seröo de exclusivo
responsobilidode do licitonte, nõo lhe ossistindo o direito de pleiteor quolquer olteroçöo, sob olegoçöo
de erro, omissöo ou quolquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributório do empreso implicor o recolhimento de tribuios em perceniuois vorióveis, o
cotoçöo odequodo seró o que corresponde ò médio dos efetivos recolhimentos do empreso nos úllimos
doze meses.

5.ó, lndependenlemente do percenluol de tributo inserido no plonilho, no pogomento serõo retidos no
fonte os percentuois eslobelecidos no legisloçÕo vigenïe.
5.7. A opresentoçöo dos propostos implico obrigotoriedode do cumprimento dos disposiçöes nelos
conlidos, em conformidode com o que dispöe o Projeto Bósico / Termo de Referêncio, ossumindo o
proponente o compromisso de executor o objeto licitodo nos seus lermos, bem como de fornecer os

- moteriois, equipomentos, ferromentos e ulensílios necessórios, em quontidodes e quolidodes/Ã\
odequodos ò perfeito execuçõo controtuol, promovendo, quondo requerido, suo subsfituiçÕo,

5.7.1, O prozo de volidode do propostq nõo seró inferior o ó0 (sessento) dios, o contor do dqto de suo

opresentoçõo.
5.7.2. Os licitontes devem respeitor os preços móximos estobelecidos no Projeto Bósico / Termo de
Referêncio, quondo porticiporem de licitoçÕes públicos;
5.7.3, Coso o criiério de julgomento sejo o de moior desconto, o preço jó decorrente do oplicoçõo do
desconto ofertodo deveró respeitor os preços móximos previstos no item 4.10.

5.8. O descumprimento dos regros supromencionodos pelo Administroçõo por porte dos conlrotodos
pode ensejor o responsobilizoçõo conforme lei e Decreto Municipol, podendo. opós o devido processo

legol, geror os seguintes consequêncios: ossinoluro de prozo poro o odoçöo dos medidqs necessórios
oo exoto cumprimento do lei, nos termos do ort.7l, inciso lX, do Constituiçõo; ou condenoçÕo dos

ogenles públicos responsóveis e do empreso controtodo oo pogomento dos prejuizos oo erório, coso
verificodo o ocorrêncio de superfoluromento por sobrepreço no execuçõo do controto.

ó. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE IANCES.

ó.1. A oberturo do presente licitoçöo dqr-se-ó outomoticomenle em sessöo público, por meio de sistemo
eletrônico, no doto, horório e locolindicodos neste Editol.

6.2. Os licitontes poderöo retiror ou subsiituir o proposlo ou os documentos de hobilitoçõo, quondo for o
coso, onteriormente inseridos no sistemo, oté o oberturo do sessöo público.

ó.3. O sistemo disponibilizoró compo próprio poro troco de mensogens entre o Agenle de
Conlrotoçõo/Comissöo e os licitontes,

ó.4. lniciodo o etopo competitivo, os licitontes deveröo encominhor lonces exclusivomente por meio de
sistemo eletrônico, sendo imediotomente informodos do seu recebimento e do volor consignodo no
regislro.
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ó.5. O lonce deveró ser ofertodo pelo VALOR GLOBAI.

ó.ó. Os licilontes poderöo oferecer lonces sucessivos, observondo o horório fixodo poro oberturo do
sessöo e os regros estobelecidos no Editol.

6.7. O licitonte somente poderó oferecer lonce de volor inferior ou percenluol de desconlo superior oo
úllimo por ele ofertodo e registrodo pelo sistemo.

ó,8. O inlervolo mínimo de diferenço de volores ou percentuois entre os lonces, que incidiró tonto em
reloçÕo oos lonces intermediórios quonfo em reloçöo ò proposfo que cobrir o melhor oferto deveró ser

de R$ 100,00 (cem) reois.

ó.9. O licitonle poderó umo único vez, excluir seu último lonce ofertodo, no intervolo de quinze segundos
opós o registro no sistemo, no hipótese de lonce inconsisfente ou inexequível.

ó.10. O procedimento seguiró de ocordo com o modo de disputo odotodo.

ó.11. Coso sejo odotodo poro o envio de lonces no Concorrêncio Eletronico o modo de disputo
"oberto", os licilonles opresentorõo lonces públicos e sucessivos, com prorrogoçöes.

ó.1 I .l . A etopo de lonces do sessõo público teró duroçÕo de dez minutos e, opós isso, seró prorrogodo
outomoticomenfe pelo sistemo quondo houver lonce ofertodo nos úllimos dois minutos do período de
duroçöo do sessõo público.
6.11.2. A pronogoçöo outomótico do etopo de lonces, de que troio o subitem onterior, seró de dois

minutos e ocorreró sucessivomente sempre que houver lonces enviodos nesse período de prorrogoçõo,
inclusive no coso de lonces intermediórios,
ó.1 I .3. Nöo hovendo novos lonces no formo estobelecidq nos itens onteriores, o sessÕo público encerror-
se-ó outomoficomenie, e o sistemo ordenoró e divulgoró os lonces conforme o ordem finol de
clossificoçÕo.
6.11.4, Definido o melhor proposto, se o diferenço em reloçöo ò proposto clossificodo em segundo lugor
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Controtoçöo/Comissõo, ouxiliodo pelo equipe de
opoio, poderó odmitir o reinício do disputo oberto, poro o definiçöo dos demois colocoçÕes.
ó,11.5, Após o reinício previslo no item supro, os licitontes seröo convocodos poro opresenfor lonces
intermediórios,

ó.12. Coso sejo odotodo poro o envio de lonces no Concorrêncio Eletrônico o modo de disputo "oberto
e fechodo", os licitontes opresentorÕo lonces públicos e sucessivos, com lonce finol e fechodo.

6.12.1 . A eiopo de lonces do sessöo público teró duroçõo iniciol de quinze minutos. Após esse prozo, o
sistemo encominhoró oviso de fechomento iminente dos lonces, opós o que tronscorreró o período de
olé dez minutos, oleotoriomente determinodo, findo o quol seró outomoticomenfe encerrodo o
recepçÕo de lonces.
6.12.2. Encerrodo o prozo previsio no subitem onterior, o sistemo obriró oportunidode poro que o outor
do oferlo de volor mois boixo e os dos ofertos com preços oté l0% (dez por cento) superior òquelo
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possom ofertor um lonce finol e fechodo em oté cinco minutos, o quolseró sigiloso oté o encerromento
deste prozo.

6.12.3. No procedimento de que troio o subitem supro, o licitonte poderó optor por monler o seu último
lonce do etopo oberfo, ou por ofertor melhor lonce.
6,12.4. Nöo hovendo pelo menos três ofertos nos condições definidos neste item, poderöo os outores
dos melhores lonces subsequentes, no ordem de clossificoçöo, oté o móximo de três, oferecer um lonce
finol e fechodo em oté cinco minutos, o quolseró sigiloso oté o encerromento deste prozo.

6.12.5. Após o término dos prozos estobelecidos nos itens onteriores, o sistemo ordenoró e divulgoró os

lonces segundo o ordem crescente de volores.

ó.13. Coso sejo odotodo poro o envio de lonces no Concorrêncio Elefrônico o modo de disputo
"fechodo e oberto", poderöo poriicipor do etopo oberto somente os licitontes que opresentorem o
proposto de menor preço/ moior percentuol de desconto e os dos propostos oté 10% (dez por cento)
superiores/inferiores òquelo, em que os licitontes opresentoröo lonces públicos e sucessivos. oté o

encerromenlo do sessÕo e evenfuois prorrogoçÕes.

ó.13.1. Nöo hovendo pelo menos 3 (três) propostos nos condiçöes definidos no item ó.13, poderöo os

licitontes que opresentorom os três melhores propostos, considerodos os empotodos, oferecer novos

lqnces sucessivos.

6.13.2. A etopo de lonces do sessÕo público teró duroçöo de dez minutos e, opós isso, seró prorrogcdo
outomolicomente pelo sistemo quondo houver lonce ofertodo nos úliimos dois minutos do período de
duroçÕo do sessöo público.
ó.13.3. A pronogoçõo outomótico do etopo de lonces, de que troto o subitem onterior, seró de dois

minutos e ocorreró sucessivomente sempre que houver lonces enviodos nesse período de pronogoçõo,
inclusive no coso de lonces intermediórios.
ó.13.4. Nõo hovendo novos lonces no formo estobelecido nos itens onferiores, o sessöo público encerror-
se-ó outomoiicomente, e o sistemo ordenoró e divulgoró os lonces conforme o ordem finol de
clossificoçõo.
ó.13.5, Definido o melhor proposto, se o diferenço em reloçöo ò proposto clossificodo em segundo lugor
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de ControtoçÕo/Comissöo, ouxiliodo pelo equipe de
opoio, poderó odmilir o reinício do disputo oberto, poro o definiçõo dos demois colocoçÕes.
ó.13.ó, Após o reinício previsto no subitem supro, os licitonles serÕo convocodos poro opresentor lonces
intermediórios,

ó.14. Após o término dos prozos estobelecidos nos subitens onteriores, o sistemo ordenoró e divulgoró os

lonces segundo o ordem crescente de volores,
ó.15. Nõo serõo oceitos dois ou mois lonces de mesmo volor, prevolecendo oquele que for recebido e
regislrodo em primeiro lugor.
ó.1 ó. Duronte o tronscurso do sessõo público, os licitontes seröo informodos, em tempo reol, do volor do
menor lonce regisfrodo, vedodo o identificoçõo do licitonte.
ó.17. No coso de desconexõo com o Agente de ControtoçÕo/ComissÕo, no decorrer do etopo
competiiivo do Concorrêncio, o sistemo eletrônico poderó permonecer ocessível oos licilontes poro o
recepçÕo dos lonces.
ó.18. Quondo o desconexöo do sistemo eletrônico poro o Agente de Controtoçöo/Comissöo persistir

por tempo superior o dez minutos, o sessöo público seró suspenso e reiniciodo somenle opós decorridqs
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vinte e quotro horos do comunicoçÕo do foto pelo Agente de Controtoçöo/Comissöo oos
porticipontes, no sítio elelrônico utilizodo poro divulgoçöo.
ó.19. Coso o licitonte nöo opresente lonces, concorreró com o volor de suo proposto.

ó,20. Em reloçöo o itens nõo exclusivos poro porticipoçöo de microempresos e empresos de pequeno
porte, umo vez encerrodo o etopo de lonces, seró efetivodo o verificoçÕo outomótico, junto ò Receito
Federol, do porte do entidode empresoriol. O sistemo identificoró em coluno próprio os microempresos
e empresos de pequeno porte porticipontes, procedendo ò comporoçöo com os volores do primeiro
colocodo, se esto for empreso de moior porte, ossim como dos demois clossificodos, poro o fim de
oplicor-se o disposto nos orts. 44 e 45 do Lei Complementor no 123, de 200ó, regulomenfodo pelo Decreto
n" 8.538, de 201 5.

6.20.1. Nessos condiçöes, os propostos de microempresos e empresos de pequeno porte que se

enconlrorem no foixo de oté 10% (dez por cento) ocimo do melhor proposto ou melhor lonce serõo
considerodos empotodos com o primeiro colocodo.
6.20.2. A melhor clossificodo nos termos do subitem onterior teró o direito de encominhor umo último
oferto poro desempote, obrigotoriomenle em volor inferior oo do primeiro colocodo, no prozo de 5

(cinco) minutos controlodos pelo sistemo, contodos opós o comunicoçöo outomótico poro tonto.
6.20.3. Coso o microempreso ou o empreso de pequeno porte melhor clossificodo desisto ou nÕo se

monifeste no prozo estqbelecido, seröo convocodos os demois licitontes microempreso e empreso de
pequeno porte que se enconfrem noquele intervolo de 10% (dez por cenlo), no ordem de clossificoçöo,
poro o exercício do mesmo direito, no prozo eslobelecido no subitem onterior.
6.20.4. No coso de equivolêncio dos volores opresentodos pelos microempresos e empresos de pequeno
porte que se encontrem nos intervolos estobelecidos nos subitens onteriores, seró reolizodo sorteio entre
elos poro que se identifique oquelo que primeiro poderó opresentor melhor oferto.

ó.21. Só poderó hover empote entre propostos iguois (nÕo seguidos de lonces), ou entre lonces finois do
fose fechodo do modo de disputo oberto e fechodo.

6.21.1. Hovendo eventuol empote entre proposlos ou lonces, o critério de desempote seró oquele
previsto no qrt. ó0 do Lei no 14.133, de202l, nesto ordem:
6.21.1.1. Dispulo finol, hipólese em que os licitontes empotodos poderöo opresentor novo proposto em
oto contínuo ò clossificoçöo;
6.21.1.2. Avolioçõo do desempenho controtuol prévio dos licitontes, poro o quol deveröo
preferenciolmenie ser utilizodos registros codostrois poro efeito de oteslo de cumprimenlo de
obrigoçÕes previstos nesto Lei;

ó.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitonte de oçöes de equidode entre homens e mulheres no ombiente
de trobolho, conforme regulomento;
6.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitonle de progromo de integridode, conforme orientoçÕes dos órgöos
de controle.
6.21.2. Persisfindo o empote, seró ossegurodo preferêncio, sucessivomente, oos bens e serviços
produzidos ou prestodos por:

6.21.2.1. Empresos estobelecidos no território do Estodo ou do Distrito Federol do órgöo ou entidode do
Administroçöo Público estoduol ou distritol licitonle ou, no coso de licitoçöo reolizodo por órgöo ou
entidode de Município, no território do Estodo em que este se locolize;
6.21 .2.2. Empresos brosileiros;

6úl'
\
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6.21.2.3. Empresos que invistom em pesquiso e no desenvolvimento de tecnologio no Poís;

6.21.2.4. Empresos que comprovem o prótico de mitigoçöo, nos termos do Lei no l2.l87, de 29 de
dezembro de 2009.

6,22. Encenodo o elopo de envio de lonces do sessöo público, no hipótese do proposto do primeiro
colocodo permonecer ocimo do preço móximo ou inferior oo desconto definido poro o controtoçÕo,
o Agente de ControtoçÕo/Comissöo poderó negocior condiçÕes mois vontojosos, opós definido o
resullodo do julgomento.

6.22.1. Nõo seró odmitido o previsÕo de preços diferentes em rozöo de locol de entrego ou de
ocondicionomento, tomonho de loie ou quolquer outro motivo.
6.22.2. A negocioçöo poderó ser feito com os demois licitontes, segundo o ordem de clossificoçöo
iniciolmente estobelecido, quondo o primeiro colocodo, mesmo opós o negocioçöo, for desclossificodo
em rozöo de suo proposto permonecer ocimo do preço móximo definido pelo Adminislroçöo.

- 6.22.3. A negocioçõo seró reolizodo por meio do sistemo, podendo ser ocomponhodo pelos demois
licitonles.
6.22.4. O resultodo do negocioçõo seró divulgodo o lodos os licitontes e onexodo oos outos do processo
licitoiório.
6.22.5. O Agente de Controtoçõo/ComissÕo solicitoró oo licifonte mois bem clossificodo que, no prozo
de 2 (duos) horos, envie o proposto odequodo oo último lonce ofertodo opós o negocioçöo reolizodo,
ocomponhodo, se for o coso, dos documentos complementores, quondo necessórios ò confirmoçöo
doqueles exigidos neste Editol e jó opresentodos.
6.22.6. É foculiodo oo Agente de Controtoçõo/ComissÕo prorrogor o prozo estobelecido, o poriir de
solicifoçÕo fundomentodo feito no chot pelo licitonte, onies de findo o prozo.

ó.23. Após o negocioçÕo do preço, o Agente de ConlrotoçÕo/Comissõo inicioró o fose de oceitoçÕo
e julgomento do proposto.

7. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

7.1 . A proposto finol do licitonte declorodo vencedor deve ser ossinodo de formo digitol de ocordo com
o Medido Provisório 2.200-2, de 24 de ogosto de 2001 sob peno de desclossificoçõo no quol deveró ser

encominhodo no prozo de 02 (DUAS) HORAS o contor do solicitoçõo do Agente de Controtoçöo no
sistemo eletrônico e deveró:

7.2, As propostos de preços deverõo conter o rozõo sociol, locol do sede, número de inscriçöo no
Codostro Nocionol de Pessoq Jurídico - CNPJ, inscriçõo esloduol ou municipol. número do telefone/fox
e o endereço eletrônico,

7.3. A proposto deveró conler preços unitórios e totois de todos os itens expresso em olgorismos, bem
como o seu preço globol expresso em olgorismo e por exfenso.

7.4. Volidode do proposto, nõo inferior o ó0 (sessenio) dios.
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7,5. No eloboroçõo do proposto, o preço cotodo nÕo poderó ullropossor o limite móximo discriminodo
no orçomenio bósico constonle do processo odminisfrofivo.

7.ó. SerÕo desclossificodos os propostos que opresentorem volores unitórios e globol superiores oos dos
plonilhos orçomentórios, constqntes do orçomento bósico.

7 .7 . Prozo de execuçöo dos serviços que seró de 0ó (seis) meses

7.8. Acomponhoró obrigoloriomente o Proposlo de Preços, como portes integrontes do mesmo, os

seguintes onexos e exigêncios, os quois deverÕo conter o nome do empreso, o ossinoturo do
representonfe legol e do profissionol engenheiro ou orquiteto e urbonisto pelo empreso que os

eloborou ossinodo de formo digitol de ocordo com o Medido Provisório 2.200-2, de 24 de ogosto de
2001, sob peno de desclossificoçõo, e o número do registro desle profissionol no entidode profissionol

competente,

7.8.1 . Plonilho de Preços de ocordo com o Orçomento Bósico, onde estorÕo contidos todos os despesos
necessórios poro o execuçöo do serviço/obro, inclusive os soloriois, totolizoçöo dos encorgos sociois e

trobolhistos, despesos odicionois, BDle totolizoçöo de imposlos e toxos.

7,8.LI. O volor do BDI considerodo poro compor o preço totol deveró ser explicitodo no orçomento.
7 .8.2. Cr onogromo Físic o-Fino nceiro com potível com os serviços/obros.
7.8.3. Plonilho de Composiçõo onolítico do BDl.

7.8.4. Plonilho de ComposiçÕo de Preço Unitório poro lodos os serviços descritos no Plonilho
Orçomentório.
7.8.5. Plonilho de Composiçöo de Encorgos Sociois.

7.9. Poro opresentoçõo dos Propostos de Preços os empresos deveröo respeitor os quonlidodes
opresentodos no Orçomento Bósico sob peno de desclossificoçõo,

2.10, No preço globol opresentodo no proposto, deveró estor incluso todo o custo direto e indireto
requeridos poro o execuçõo dos serviços.

7.1 L Coneröo por conto do empreso vencedoro lodos os custos que porventuro deixor de explicitor em
suo proposto.

7.12. A proposto finol deveró ser documentodo nos outos e seró levodo em consideroçöo no decorrer
do execuçõo do controto e oplicoçõo de eventuol sonçöo ò Controtodo, se for o coso,

7.13. A oferto deveró ser firme e preciso, limiiodo, rigorosomente, oo objelo desle Editol, sem conter
olternoiivos de preço ou de quolquer outro condiçöo que induzo o julgomenfo o mois de um resultodo,
sob peno de desclossificoçöo.

7.14. A proposto deveró obedecer oos termos deste Editol e seus Anexos, nöo sendo considerodo
oquelo que nöo correspondo òs especificoçöes oli conlidqs ou que estobeleço vínculo ò proposto de
oufro licitonte.
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7.,ì5. As propostos que contenhom o descriçöo do objeto, o volor e os documentos complemenlores
estorÕo disponíveis no internet, opós o homologoçöo.

8. DA FASE DE JULGAMENTO.

B.l. Encerrodo o etopo de negocioçöo, o(o) Agente de Controtoçöo verificoró se o licilonte
provisoriomenle clossificodo em primeiro lugor otende Òs condiçöes de porticipoçöo no certome,
conforme previsto no ort. l4 do Lei no 14.13312021 legisloçÕo correloto e no item 3,ó.5 do editol,
especiolmente quonto ò existêncio de sonçöo que impeço o porticipoçöo no certome ou o fuluro
controtoçöo, medionte o consulto oos seguintes codostros:

B.l.l. Codostro Nocionol de Empresos lnidôneos e Suspensos - CEIS, montido pelo Controlodorio-Gerol
do Uniöo (lrttps://www.portollrclnsoqrencio.oov.br/soncoes/ceis) e

^. 8.1.2, Codoslro Nocionol de Empresos Punidos - CNEP, montido pelo Controlqdorio-Gerol do Uniöo

( https ://www. porlcrltr o nsoorencicr.qov.br/soncoes/cnep)

8.2. A consulto qos codostros seró reolizodo em nome do empreso licitonte e lombém de seu sócio
mojoritório, por forço do vedoçÕo de que troto o orligo I 2 do Lei no 8.429, de 1992.

8.3. Coso conste no Consulto de Situoçõo do licitonte o existêncio de Ocorrêncios lmpeditivos lndiretos,

o Agente de Controtoçõo/ComissÕo diligencioró poro verificor se houve froude por porfe dos empresos

oponlodos no Relotório de Ocorrêncios lmpeditivos lndiretos.

8.3,1, A ienfotivo de burlo seró verificodo por meio dos vínculos societórios, linhos de fornecimento
similores, dentre outros.
8.3.2. O liciionte seró convocodo poro monifesioçõo previomente o umo evenfuoldesclossificoçöo.
8,3.3. Constotodo o existêncio de sonçÕo, o licitonle seró reputodo inobilitodo, por folto de condiçöo
de porticipoçöo,

8,4. No hipótese de inversõo dos foses de hobilitoçöo e julgomento, coso otendidos os condições de
porlicipoçöo, seró iniciodo o procedimento de hobilitoçöo,

8.5. Coso o licitonte provisoriomente clossificodo em primeiro lugor tenho se ulilizodo de olgum
lrolomento fovorecido òs ME/EPPs, o Agente de Controtoçöo/ComissÕo verificoró se foz jus oo
benefício, em conformidode com o Lei Complementor n" I23, de 200ó.

B,ó. Verificodos os condiçÕes de porlicipoçÕo e de utilizoçÕo do trolqmento fovorecido, o Agenle cJe

Conirotoçöo/Comissöo exominoró o proposfo clossificodo em primeiro lugor quonto ò odequoçÕo oo
objeto e ò compotibilidode do preço em reloçöo oo móximo estipulodo poro controtoçÕo neste Editol
e em seus onexos, observodo o disposto no ortigo 29 o35 do lN SEGES no 73, de 30 de setembro de 2022.

8,7. Seró desclossificodo o proposto vencedoro que

8.7.1 . Conliver vícios insonóveis;
8.7,2. Nöo obedecer Òs especificoções técnicos contidos no Projeto Bósico / Termo de Referênciq;
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I 7.3. Apresentor preços inexequíveis ou permonecerem ocimo do preço móximo definid
controtoçÕo;
8.7.4. Nöo tiverem suo exequibilidode demonslrodo, quondo exigido pelo Administroçöo;
8.7.5. Apresentor desconformidode com quoisquer outrqs exigêncios deste Editol ou seus onexos

B,B. No coso de bens e serviços em gerol, é indício de inexequibilidode dos propostos volores inferiores
o 50% (cinquento por cento) do volor orçodo pelo AdministroçÕo,

B.B,l. A inexequibilidode, no hipótese de que troto o coput, só seró considerodo opós diligêncio do
Agente de Controtoçöo/Comissöo, que comprove:
B.B.l .l . Que o custo do licitonte ullroposso o volor do proposlo;
B.B,I .2. lnexistirem custos de oportunidode copozes de justificor o vulto do oferto,

8.9. Em controtoçõo de serviços de engenhorio, olém dos disposiçöes ocimo, o onólise de
exequibilidode e sobrepreço consideroró o seguinte:

8.9.1. Nos regimes de execuçÕo por torefo, empreitodo por preço globol ou empreitcdo integrol, semi-
integrodo ou integrodo, o corocterizoçÕo do sobrepreço se doró pelo superoçöo do volor globol
estimodo;
8.9.2. No regime de empreitodo por preço unitório, o corocterizoçõo do sobrepreço se doró pelo
superoçöo do volor globolestimodo e pelo superoçöo de custo unitório tido como relevonte, conforme
plonilho onexo oo editol;
8.9.3. No coso de serviços de engenhorio, seröo considerodos inexequíveis os propostos cujos volores
forem inferiores o 75% (setento e cinco por cento) do volor orçodo pelo Adminislroçöo,
independentemente do regime de execuçöo.
8.9,4. Seró exigido gorontio odicionol do licitonte vencedor cujo proposto for inferior o 85% (oitento e
cinco por cento) do volor orçodo pelo AdministroçÕo, equivolente ò diferenço entre este úllimo e o
volor do proposto, sem prejuízo dos demois gorontios exigíveis de ocordo com o Lei.

8.10. Se houver indícios de inexequibilidode do proposto de preço, ou em coso do necessidode de
esclorecimentos complementores, poderõo ser efetuodos diligêncios, poro que o empreso comproveÃ o exequibilidode do proposto.

B.l L Coso o custo globoleslimodo do objeto licitodo tenho sido decomposto em seus respeclivos cuslos
unitórios por meio de Plonilho de Custos e Formoçöo de Preços eloborodo pelo Administroçöo, o
licitonte clossificodo em primeiro lugor seró convocodo poro opresentor Plonilho por ele eloborodo,
com os respectivos volores odequodos oo volor finol do suo proposto, sob peno de nöo oceitoçöo do
proposto.

B.l I .l . Em se irotondo de serviços de engenhorio, o licitonte vencedor seró convocodo o opresentor ò
Administroçöo, por meio eletrônico, os plonilhos com indicoçöo dos quonlitolivos e dos cusios unitórios,
seguindo o modelo eloborodo pelo AdministroçÕo, bem como com detolhomenlo dos Bonificoções e
Despesos lndiretos (BDl) e dos Encorgos Sociois (ES), com os respeclivos volores odequodos oo volor finol
do proposlo vencedoro, odmilido o utilizoçöo dos preços unitórios, no coso de empreitodo por preço
globol, empreitodo integrol, controioçõo semi-integrodo e controtoçõo integrodo, exclusivomente
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oditomento posterior do controto.

8.12. Enos no preenchimenio do plonilho nõo consiituem molivo poro o desclossificoçÕo do proposto.
A plonilho podercj ser ojustodo pelo fornecedor, no prozo indicodo pelo sistemo, desde que nöo hojo
mojoroçöo do preço e que se comprove que este é o bostonte poro orcor com todos os cusios do
controtoçöo;

B.l2.l. O ojuste de que troio este dispositivo se limito o sonorerros ou folhos que nöo olterem o substôncio
dos propostos;

8.12.2. Considero-se erro no preenchimento do plonilho possível de correçÕo o indicoçöo de
recolhimenlo de imposlos e contribuiçöes no formo do Simples Nocionol, quondo nöo cobível esse

regime.

8.13. Poro fins de onólise do proposto quonto oo cumprimento dos especificoçöes do objeto, poderó
^ r.r colhido o monifestoçõo escrito do setor requisitonte do serviço ou do óreo especiolizodo no objeto.

9. DA FASE DE HABTHTAçAO.

9,1. Os documentos previstos estõo dispostos no Termo de Referêncio, necessórios e suficientes poro
demonstror o copocidode do licitonte de reolizor o objeto do licitoçöo, serÕo exigidos poro fins de
hobilitoçÕo, nos termos dos orts. 62 o 70 do Lei no 14,I 33, de 2021 .

9,2. Os documentos exigidos poro fins de hobilitoçÕo que necessitor(em) de ossinoluro e/ou o(sJ que
nöo for(em) originol(is), deveró(Õo) ser oulenticodo(s) ou ossinodos de formo digitol de ocordo com o
Medido Provisório 2.200-2, de 24 de ogosto de 2001 , sob peno de inobilitocõo,

9,3. Seró verificodo se o licitonfe opresentou decloroçöo de que otende oos requisitos de hobilitoçöo,
e o decloronte responderó pelo verocidode dos informoçÕes presiodos, no formo do lei (orl. ó3, l, do
Lei no 14.13312021).

9.4. Seró verificodo se o licitonte opresentou no sistemo, sob peno de inobilitoçöo, o decloroçöo de que
cumpre os exigêncios de reservo de corgos poro pessoo com deficiêncio e poro reobililodo do
Previdêncio Sociol, previstos em leie em outros normos específicos.

9,5. O licitonte deveró opresentor, sob peno de desclossificoçõo, decloroçöo de que suos proposios
econômicqs compreendem o inlegrolidode dos custos poro otendimento dos direiios irqbolhistos
ossegurodos no Constituiçõo Federol, nos leis trobolhistos, nos normos infrolegois, nos convençöes
coletivos de trobolho e nos termos de ojustomento de conduto vigentes no doto de entrego dos
propostos.

9.6. A verificoçÕo pelo Agente de Conlrotoçöo/Comissõo, em sítios eletrônicos oficiois de órgöos e
entidodes emissores de ceriidÕes constitui meio legol de provo, poro fins de hobilitoçÕo.
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9.ó.1, Os documentos exigidos poro hobilitoçöo oo licitonte vencedor serÕo enviodos Oor rnkdrCd
sislemo, em formolo digitol, no prozo de 02 IDUAS) HORAS, contodo do solicitoçöo do Agente de
ControtoçÕo, sob peno de desclossificoçõo,

9.2. Após o enlrego dos documentos poro hobilitoçÕo, nöo seró permilido o substituiçöo ou o
opresenloçöo de novos documentos, solvo em sede de diligêncio, poro:

9.7.1. Complementoçõo de informoçöes ocerco dos documentos jó opresentodos pelos licitontes e
desde que necessório poro opuror fotos existentes ò époco do oberiuro do certome;
9.7.2. AluolizoçÕo de documentos cujo volidode tenho expirodo opós o doto de recebimenlo dos
propostos;

9.8. No onólise dos documentos de hobilitoçöo, o comissöo de controtoçöo poderó sonor erros ou
folhos, que nöo ollerem o substôncio dos documentos e suo volidode jurídico, medionte decisöo
fundomentodo, regisirodo em oto e ocessível o todos, otribuindo-lhes eficócio poro fins de hobililoçÕo
e clossificoçÕo.

9.9. No hipólese de o licitonte nöo otender òs exigêncios poro hobilitoçõo, o Agente de
Controtoçöo/Comissõo exominoró o proposlo subsequente e ossim sucessivomente. no ordem de
clossificoçöo, oté o opuroçöo de umo proposto que otendo oo presente edilol, observodo o prozo
disposÌo no subitem 9,8,1.

9.10, Somente serÕo disponibilizodos poro ocesso público os documentos de hobilitoçÕo do licitonie
cujo proposto otendo oo editolde licitoçöo, opós concluídos os procedimentos de que troto o subilem
onterior.

9.1L Quondo o fose de hobilitoçÕo onteceder o de julgomento e jó liver sido encerrodo, nöo coberó
exclusöo de licitonie por molivo relocionodo ò hqbilitoçöo, solvo em rozöo de folos supervenientes ou
só conhecidos opós o julgomento.

9.12. A comprovoçöo de reguloridode fiscol e trobolhisto dos microempresos e dos empresos de
pequeno porfe somente seró exigido poro efeito de controtoçÕo, e nÕo como condiçÕo poro
porlicipoçöo no licitoçöo (ort. 4o do Decreto no 8.538/2015).

t0. Dos REcuRsos.

l0.l . A inferposiçÕo de recurso referente oo julgomenlo dos propostos, Ò hobilitoçÕo ou inobililoçÕo de
licitonies, ò onuloçõo ou revogoçöo do licitoçöo, observoró o disposto no ort. ló5 do Lei no 14.133, de
2021.

10.2. O prozo recursolé de 3 (três) dios úteis, contodos do dolo de intimoçöo ou de lovroturo do oto.

10.3. Quondo o recurso opresentodo impugnor o julgomenfo dos propostos ou o oto de hobilitoçÕo ou
inobilitoçöo do licilonte:
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10.3,I . A intençõo de recorrer deveró ser monifestodo imediotomenle, sob peno de preclusöo;

10.3.2. O prozo poro o monifestoçÕo do intençöo de recorrer nöo seró inferior o 20 (vinte) minutos.

10.3,3. O prozo poro opresentoçõo dos rozöes recursois seró iniciodo no doto de intimoçöo ou de
lovroiuro do oto de hobilitoçöo ou inobilitoçöo;
10.3,4. No hipótese de odoçöo do inversöo de foses previsto no S lo do ort. I 7 do Lei no 14.133, de 2021 ,

o prozo poro opresentoçõo dos rozões recursois seró iniciodo no dolo de inlimoçÕo do oto de
julgomento.

10,4. Os recursos deveröo ser encominhodos em compo próprio do sistemo

10.5. O recurso seró dirigido ò outoridode que tivereditodo o oto ou proferido o decisöo recorrido, o
quol poderó reconsideror suo decisõo no prozo de 3 (três) dios úteis, ou, nesse mesmo prozo, encominhor
recurso poro o ouloridode superior, o quol deveró proferir suo decisöo no prozo de l0 (dez) dios úteis,

contodo do recebimento dos oulos.

10.ó. Os recursos interpostos foro do prozo nöo seröo conhecidos

10.7. O prozo poro opresentoçõo de controrrozÕes oo recurso pelos demois licitontes seró de 3 (três)

dios úteis, contodos do doto do intimoçöo pessool ou do divulgoçöo do interposiçõo do recurso,
ossegurodo o visto imedioto dos elementos indispensóveis ò defeso de seus inieresses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideroçöo leröo efeito suspensivo do oto ou do decisöo recorrido
oté que sobrevenho decisÕo finol do outoridode competenle.

10.9. O ocolhimenlo do recurso involido töo somenie os otos insuscetíveis de oproveitomento

10.10, Os oulos do processo permoneceröo com visto fronqueodo oos interessodos no sítio eletrônico
wwrv.bll.oro.br

I I. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

I l.l. A sessöo público poderó ser reoberto

I I .l .I . Nos hipóieses de provimento de recurso que leve ò onuloçõo de otos onteriores ò reclizoçÕo do
sessöo público precedente ou em que sejo onulodo o próprio sessöo público, situoçöo em que serõo
repeiidos os otos onulodos e os que dele dependom.
11 .1 .2. Quondo houver erro no oceitoçöo do preço melhor clossificodo ou quondo o licitonte declorodo
vencedor nöo ossinor o controto, nÕo retiror o instrumenlo equivolenfe ou nöo comprovor o
regulorizoçöo fiscol e trobolhisto, nos termos do ort, 43, S lo do LC n' 12312006. Nessos hipóteses, seröo
odotodos os procedimenlos imediotomenle posteriores oo encerromento do etopo de lonces.

I 1.2. Todos os licitontes remonescentes deveröo ser convocodos poro ocomponhor o sessöo reoberlo.

11 .2.1 . A convocoçõo se doró por meio do sistemo eletrônico ("chol"), ou e-moil, ou de ocordo com o
fose do procedimento licilotório
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11.2.2. A convocoçöo feito por e-moil dor-se-ó de ocordo com os dodos contidos no CADASTR

üotls .

DO I]LL

LtCITAÇÕES E LEILÕES, sendo responsobilidode do licitonte monter seus dodos codostrois oluolizodos

12. DAS rNFRAçÕES ADMTNTSTRATTVAS E SANçöES.

l2,l Comete infroçõo qdministrotivo, nos lermos do lei, o licilonte que, com dolo ou culpo

l2.l.l Deixor de enlregor o documentoçõo exigido poro o certome ou nöo entregor quolquer
documento que lenho sido solicilodo pelo/o Agente de ConlrotoçÕo/ComissÕo/o duronte o certome;
12.1.2 Solvo em decorrêncio de foto superveniente devidomente juslificodo, nöo montiver o proposto

em especiol quondo:
12.1.2.1 Nöo envior o propos'to odequodo oo úllimo lqnce ofertodo ou opós o negocioçöo;
12.1.2,2 Recusor-se o envior o detolhomento do proposlo quondo exigível;
12.1 .2.3 Pedir poro ser desclossificodo quondo encerrodo o elopo competitivo; ou
12.1.2.4 Apresentor proposto ou omostro em desocordo com os especificoçöes do editol;
12.1 .3 Nõo celebror o conlroto ou nöo entregor o documentoçÕo exigido poro o controloçöo, quondo
convocodo dentro do prozo de volidode de suo proposfo;
I 2.1 .3.I Recusor-se, sem justificotivo, o ossinor o controto ou o oto de regisiro de preço, ou o oceitor ou

retiror o insfrumenlo equivolente no prozo eslobelecido pelo Administroçöo;
12.1.4 Apresentor decloroçÕo ou documentoçöo folso exigido poro o certome ou prestor decloroçÕo
folso duronte o licitoçöo;
l2.l ,5 Froudor o licitoçõo;
12.1.6 Comportor-se de modo inidôneo ou cometer froude de quolquer noturezo, em especiol quondo:
12.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidode com o lei;

12.1.6.2lnduzir deliberqdomente o erro no julgomento;
12.1 .6.3 Apresentor omostro folsificodo ou deteriorodo;
12.1.7 Proticor oÌos ilícitos com vistos o frustror os objetivos do liciloçÕo;
I 2.I .B Prolicor oto lesivo previsto no orl. 5" do Lei n.' 12,846, de 2013.

12.2Com fulcro no Lei no 14.133, de 2021, o AdministroçÕo poderó, gorontido o prévio defeso, oplicor
oos licitontes e/ou odjudicotórios os seguintes sonçöes, sem prejuízo dos responsobilidodes civil e

criminol:

12.2.1 Advertêncio;
12.2.2 Multo;
12.2.3lmpedimenlo de licitor e controlor e
12.2.4 Decloroçöo de inidoneidode poro licitor ou controtor, enquonto perdurorem os motivos
delerminontes do puniçÕo ou oté que sejo promovido suo reobilitoçÕo peronle o próprio outoridode
que oplicou o penolidode.

12.3 No oplicoçöo dos sonçÕes seröo considerodos:

I 2,3.1 A nolurezo e o grovidode do infroçõo cometido.
12.3.2 As peculioridodes do coso concreto
12.3.3 As circunslôncios ogrovontes ou otenuontes
12.3.4 Os donos que delo provierem poro o AdministroçÕo Público
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12,3.5 A implontoçÕo ou o operfeiçoomento de progromo de integridode, conforme normos e
orientoçöes dos órgÕos de controle.

12.4 A multo seró recolhido em percentuol cle 0,5% o 30% incidenie sobre o volor do conirolo licitodo,
recolhido no prozo móximo de 30 (trinto) dios úteis, o contor do comunicoçöo oficiol.

12,4.1 Poro os infroções previstos nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, o multo seró de 0,5% o 15% do volor do
controto licitodo.
l2.4.2Poroosinfroçöesprevistosnositens 12.1.4,12.1.5,12.1.6,12.1.7 e l2,l.B,omultoseróde 15%o30%
do volor do controto licitodo.

12.5 As sonções de odveriêncio, impedimenlo de licitor e conlrotor e decloroçöo de inidoneidode poro
licitor ou conlrotor poderöo ser oplicodos, cumulotivomente ou nöo, ò penolidode de multo.

12.ó No oplicoçöo do sonçöo de multo seró focultodo o defeso do inleressodo no prozo de l5 (quinze)
^ dios úteis, contodo do doto de suo intimoçõo,

12.7 A sonçõo de impedimento de licitor e conlroÌor seró oplicodo oo responsóvel em decorrêncio dos
infroções odministrotivos relocionodos nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quondo nõo se justificor o
imposiçÕo de penolidode mois grove, e impediró o responsóvel de licitor e conirotor no ômbito do
Administroçöo Público direto e indireto do ente federotivo o quol periencer o órgöo ou enlidode, pelo
prozo móximo de 3 (três) onos.

l2.B Poderó ser oplicodo oo responsóvel o sonçöo de decloroçõo de inidoneidode poro licitor ou
controtor, em decorrêncio do prótico dos infroçöes disposlos nos itens 12.1.4, 12,1.5, 12.1.6, 12.1.7 e
12.1 .8, bem como pelos infroçÕes odministrotivos previstos nos itens 12.1 .l , 12.1 .2 e 12.1.3 que justifiquem
o imposiçÕo de penolidode mois grove que o sonçõo de impedimento de licitor e controtor, cujo
duroçÕo observoró o prozo previsto no ort. ì5ó, S5", do Lei n.o 14, j331202j.

12.9 A recuso injustificodo do odjudicotório em ossinor o controto ou o oto de registro de preço, ou em
oceitor ou retiror o instrumenlo equivolente no prozo estobelecido pelo Administroçöo, corocterizoró oa descumprimento totol do obrigoçÕo ossumido e o sujeitoró òs penolidodes e ò imedioto perdo do
gorontio de proposto em fovor do órgõo ou entidode promotoro do licitoçöo,

12.10 A opuroçöo de responsobilidode relocionodos òs sonções de impedimento de licitor e controtor
e de decloroçöo de inidoneidode poro licitor ou controtor demondoró o instouroçõo de processo de
responsobilizoçõo o ser conduzido por comissõo composto por 2 (dois) ou mois servidores estóveis, que
ovolioró fotos e circunstôncios conhecidos e inlimoró o licitonte ou o odjudicotório porq, no prozo de
15 (quinze) dios úteis, contodo do doto de suo intimoçÕo, opresentor defeso escrito e especificor os
provos que pretendo produzir.

l2.l I CoberÓ recurso no prozo de l5 (quinze) dios úteis do oplicoçöo dos sonções de odvertêncio,
multo e impedimento de licitor e controtor, contodo do doto do intimoçöo, o quol seró dirigido ò
outoridode que tiver proferido o decisöo recorrido, que, se nÕo o reconsideror no prozo de 5 (cinco)
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dios úleis, encominhoró o recurso com suo motivoçÕo ò outoridode superior, que deverÓ proferir suo

decisöo no prozo móximo de 20 (vinie) dios úleis, contodo do recebimento dos oulos.

I 2.12 Coberó o opresentoçõo de pedido de reconsideroçÕo do oplicoçöo do sonçÕo de decloroçöo
de inidoneidode poro licitor ou controtor no prozo de l5 (quinze) dios úteis, contqdo do doto do
intimoçõo, e decidido no prozo móximo de 20 (vinte) dios úleis, contodo do seu recebimenfo.

I 2.13 O recurso e o pedido de reconsideroçõo terõo efeilo suspensivo do qlo ou do decisõo recorrido
olé que sobrevenho decisõo finol do ouioridode competenle.

12.14 A oplicoçÕo dos sonções previstos neste editol nÕo exclui, em hipótese olgumo, o obrigoçöo de
reporoçõo integrol dos donos cousodos,

I3. DA IMPUGN AO EDITAT E DO PEDIDO DE ESCTARECIMENTO.

l3.l . Quolquer pessoo é porie legítimo poro impugnor este Editol por irreguloridode no oplicoçöo do Lei

no 14.133, de 2021, devendo protocolor o pedido ofé 3 (três) dios úteis ontes do doto do oberturo do
certome.

13.2. A resposlo ò impugnoçÕo ou oo pedido de esclorecimento seró divulgodo em sílio eletronico
oficiol no prozo de oté 3 (três) dios úteis, limitodo oo último dio útil onterior ò doto do oberturo do
certome,

13.3. A impugnoçöo e o pedido de esclorecimento poderÕo ser reolizodos por formo elefrônico,
somente pelo Plotoformo do Concorrêncio Eletrônico (www.bll.orct.br) no compo próprio do Sisiemo.

13.4, As impugnoçöes e pedidos de esclorecimentos nõo suspendem os prozos previstos no cerlome

13.4.1 . A concessöo de efeito suspensivo ò impugnoçÕo é medido excepcionol e deveró ser motivodo
pelo ogente de controtoçöo, nos outos do processo de liciloçöo.

13.5. Acolhido o impugnoçõo, seró definido e publicodo novo dolo poro o reolizoçöo do certome

I4. DA ADJUD E HOMOTOGAç

14,1, Julgodos os recursos, constolodo o reguloridode dos otos proticodos, o Autoridode Superior
odjudico e homologo o licitoçöo.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

15.1. Após o homologoçÕo do licitoçöo, em sendo reolizodo o conlrotoçöo, seró firmodo Termo de
Conlrolo ou emitido instrumenlo equivolente.

rÀ
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15.2, O odjudicotório teró o prozo de 02 dios úteis, contodos o portir do doto de suo convocoçõ
ossinor o Termo de Coniroto ou oceitor insirumento equivolente, conforme o coso (Noto de
Empenho/Corio Controto/Autorizoçöo), sob peno de decoir do direito ò controtoçöo, sem prejuízo dos

sonções previstos neste Editol.

15.2.1. Allernotivomente ò convocoçöo poro comporecer peronte o órgöo ou entidode poro o
ossinqturo do Termo de Controto ou oceite do instrumento equivolenle, o Administroçõo poderó
encominhó-lo poro ossinoturo ou oceife do Adjudicotório, medionte correspondêncio postolcom oviso
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, poro que sejo ossinodo ou oceiio no prozo de 02 dios, o contor
do doto de seu recebimento.
15.2.2. O prozo previsto no subitem onterior poderó ser prorrogodo, por iguol período, por solicitoçõo
jusiificodo do odjudicotório e oceito pelo Administroçöo.

15.3. O Aceite do Noto de Empenho ou do instrumenlo equivolente, emitido ò empreso odjudicodo,
implico no reconhecimento de que:

15.3.1 . Referido Noto estó substituindo o controto, oplicondo-se ò reloçÕo de negócios oli estobelecido
os disposiçöes do Lei no I 4.13312021;
15.3.2. A controtqdo se vinculo ò suo proposto e òs previsöes contidos no editole seus onexos;
15.3,3. A controtodo reconhece que os hipóteses de rescisÕo söo oquelos previstos no ortigo 137 do Lei

no l4,l 3312021 e reconhece os direitos do Administroçöo previstos nos ortigos 138 e 139 do mesmo Lei,

15.4. O prozo de vigêncio do controtoçÕo é o estobelecido no Termo de Referêncio

15,5. No ossinoturo do controto, seró exigido o comprovoçöo dos condiçöes de hobililoçöo
consignodos neste Editol, os quois deveröo ser montidos pelo licitonte duronie o vigêncio do conlroto.

I 5.5,I . No hipótese de irreguloridode, o controtodo deveró regulorizor o suo situoçõo peronte o codoslro
no prozo de oté 05 (cinco) dios úteis, sob peno de oplicoçÕo dos penolidodes previstos no editol e

onexos,

15.ó. No hipótese de o vencedor do liciloçöo nõo comprovor os condições de hobiliioçöo consignodos
no editol ou se recusor o ossinor o controto ou o oto de registro de preços, o Adminislroçöo, sem prejuízo

do oplicoçöo dos sonções dos demois cominoçöes legois cobíveis o esse licitonte, poderó convocor
outro licitonle, respeitodo o ordem de clossificoçöo, poro, opós o comprovoçöo dos requisitos poro
hobilitoçöo, onolisodo o proposto e eventuois documenlos complementores e, feito o negocioçöo,
ossinor o conlroto ou o oto de registro de preços.

1ó. DA GARANT¡A DE EXECUçÃO

ló.1, O controtodo opresentoró, no prozo móximo de l0 (dez) dios úteis, pronogóveis por iguol período,
o critério do controtonte, contodo do ossinoturo do conlroto, comprovonte de prestoçõo de gorontio,
podendo opior por couçöo em dinheir<¡ ou títulos do dívido público ou, oindo, pelo fionço boncório,
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em volor correspondente o correspondente o 5% (cinco por cento) do volor totol do controto.
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ló.1.1. Em coso opçöo pelo seguro-gorontio, o porle odjudicotório deveró opresentÓ-lo, no mÓximo,

olé o dolo de ossinoluro do conlroto.

ló,2. Coso utilizodo o modolidode de seguro-goronlio, o opólice deveró ter volidode duronte o vigêncio
do conlroto e por mois 90 (novento) dios opós término desle prozo de vigêncio, permonecendo em
vigor mesmo que o controtodo nöo pogue o prêmio nos dotos convencionodos.

ló.3. A opólice do seguro gorontio deveró ocomponhor os modificoções referentes ò vigêncio do
confroto principol medionfe o emissöo do respectivo endosso pelo segurodoro.

ló.4. Seró permitido o subslituiçÕo do opólice de seguro-goronlio no dolo de renovoçÕo ou de
oniversório, desde que montidos os condições e coberturos do opólice vigente e nenhum período fique
descoberlo, ressolvodo o disposto no ilem I ó.I deste editol.

ló.5, No hipótese de suspensÕo do controto por ordem ou inodimplemento do Administroçöo, o

controtodo ficoró desobrigodo de renovor o gorontio ou de endossor o opólice de seguro oté o ordem
de reinício do execuçöo ou o odimplemenlo pelc Administroçöo.

ló.ó, A gorontio osseguroró. quolquer que sejo o modolidode escolhido, o pogomento de:

ló.ó.1. prejuízos odvindos do nõo cumprimento do objeto do contrqto e do nÕo odimplemenlo dos

demois obrigoções nele previstos;

16.6.2. multos morotórios e punitivos oplicodos pelo Administroçõo ò controtodo; e

ló.ó.3. obrigoçÕes trobolhistos e previdenciórios de quolquer noturezo e poro com o FGTS, nÕo

odimplidos pelo controtodo, quondo couber.

16.7 . A modolidode seguro-goronlio somente seró oceilo se contemplor todos os eventos indicodos no

item ló.ó, observodo o legisloçöo que rege o motério,

ló,8. A gorontio em dinheiro deveró ser efetuodo em fovor do conirotonie, em conto específico no
Bonco do Brosil, com correçöo monetório.

ló.9. Coso o opçöo sejo por utilizor títulos do dívido público, estes devem ter sido emitidos sob o formo
escriturol, medionte regislro em sistemo centrolizodo de liquidoçõo e de custódio outorizodo pelo Bonco
Cenlrol do Brosil, e ovoliodos pelos seus volores econômicos, conforme definido pelo Ministério
competente.

ló.10. No coso de gorontio no modolidode de fionço boncório, deveró ser emitido por bonco ou
instituiçÕo finonceiro devidomenle oulorizodo o operor no Poís pelo Bonco Centrol do Brosil, e deveró
conslor expresso renúncio do fiodor oos benefícios do ortigo 827 do Código Civil.

I ó.1 L No coso de olleroçöo do volor do controto, ou prorrogoçöo de suo vigêncio, o gororrfio deveró
ser ojustodo ou renovodo, seguindo os mesmos porômetros utilizodos quondo do controtoçÕo.
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I ó.12. Se o volor do gorontio for utilizodo totol ou porciolmenle em pogomento de quolquer obrigoçöo,
o Conlrolodo obrigo-se o fozer o respectivo reposiçöo no prqzo móximo de l0 (dez) dios úteis, contodos
do doto em que for notificodo.

I ó.13. O Controtonie execuloró o gorontio no formo previsto no legisloçõo que rege o motério

ló.13.1. O emiiente do goronlio ofertodo pelo controtqdo deveró ser notificodo pelo controtonte
quonlo oo início de processo odministrotivo poro opuroçöo de descumprimento de clóusulos
controluois (ort. l32, $ 4", do Lei n,o I 4.133, de 2021).

16.13.2. Ccso se trote do modolidode seguro-gorontio, ocorrido o sinislro duronte o vigêncio do opólice,
suq coroclerizoçöo e comunicoçöo poderÕo ocorrer foro desto vigêncio, nöo corocterizondo foio que
justifique o negolivo do sinistro, desde que respeiiodos os prozos prescricionois oplicodos oo controto
de seguro, nos termos do ort. 20 do Circulor Susep no 662, de I I de obril de 2022.

ló.14, Extinguir-se-ó o goronlio com o restituiçöo do opólice, corto fionço ou outorizoçÕo poro o
liberoçöo de importôncios depositodos em dinheiro o título de gorontio, ocomponhodo de decloroçõo
do controtonle, medionte termo circunslonciodo, de que o conlrotodo cumpriu todos os clóusulos do
controto;

ló.15. A gorontio somente seró liberodo ou restituído opós o fiel execuçÕo do conlroto ou opós o suo

extinçõo por culpo exclusivo do Administroçöo e, quondo em dinheiro, seró oluolizodo
monetoriomente.

ló.1ó. O goronlidor nöo é porte poro figuror em processo odministrotivo instourodo pelo controtonle
com o objeiivo de opuror prejuízos e/ou oplicor sonções ò controtodo.

16.17 . O controlodo oulorizo o controtonte o reler, o quolquer iempo, o goronlio, no formo previsto no
Editole no Controfo.

ló.18, A gorontio de execuçöo é independenie de evenluol gorontio do produlo ou serviço previsto
especificomente no Projeto Bósico,

17. DAS D|SPOS|çOES GERATS

12. L Seró divulgodo oto do sessõo público no sistemo elefrônico.
12.2, Nõo hovendo expedienle ou ocorrendo quolquer foto superveniente que impeço o reolizoçöo do
certome no doto morcodo, o sessÕo seró outomoticomente lronsferido poro o primeiro dio útil

subsequente, no mesmo horório onleriormenle estobelecido, desde que nöo hojo comunicoçõo em
contrório, pelo Agenie de ControtoçÕo/Comissöo.
12.3. Todos os referêncios de tempo no Editol, no oviso e duronte o sessöo público observorÕo o horório
de Brosilio - DF,

12.4. A homologoçõo do resultodo desto licitoçöo nöo implicoró direito ò controtoçÕo.
12.5, As normos disciplinodoros do liciloçÕo serÕo sempre interpretodos em fovor do omplioçÕo dc
disputo entre os interessodos, desde que nöo compromelom o inleresse do Administroçõo, o princípio
do isonomio, o finolidode e o seguronço do controtoçöo
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12.ó. Os licitontes ossumem todos os custos de preporoçöo e opresentoçöo de suos propostos e o
Administroçõo nõo seró, em nenhum coso, responsóvel por esses custos, independentemente do
conduçöo ou do resultqdo do processo licilotório.
12.7. No contogem dos prozos estobelecidos neste Editol e seus Anexos, excluir-se-ó o dio do início e
incluir-se-ó o do vencimento. Só se iniciom e vencem os prozos em dios de expediente no Adminisiroçõo.
12.8. O desotendimento de exigêncios formois nõo essenciois nöo importoró o ofostomento do licitonte,
desde que sejo possível o oproveitomento do oto, observodos os princípios dq isonomio e do interesse
público.
12.9. Em coso de divergêncio entre disposições desfe Editol e de seus onexos ou demois peços que
compõem o processo, prevoleceró os deste Editol.
12.10. O Editol e seus onexos estõo disponíveis, no íntegro, no Portol Nocionol de Controtoçöes Públicos
(PNCP), (www.bll.org.br) e endereço eletrônico: htlps://vwvw.beberibe.ce.qov.br.
l2.l I . lntegrom este Editol, poro todos os fins e efeitos, os seguinles onexos:

l2.l l.l. ANEXO l-Termo de Referêncio;
12,11.2. ANEXO ll- Projeto Bósico e Projetos Arquiietônicos;
12.1 1.3. ANEXO lll- Minuto de Termo de Conlroto.
12.11.4. ANEXO lV - Modelo de Proposto.
l2.l 1.5. ANEXO V - Decloroçõo Unificodo poro Hobilitoçõo.

Beberibe/CE, l0 de junho de 2026

Beberibe
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊIICIA
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TERMO DE REFERÊNCIA
Processo Admlnistrollvo no 300,l001 -2026

r. APRESENTAçÃA

l'l' Com bose nos fundomenlos do Lei Federol no 14.133 de 2021, este Termo de Referêncio, visqfornecer elemenios e subsídios que viobilizem o controtoçÕo de obros de engenhorio de inleresse do
Prefeituro Municipol de Beberibe.
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l'2' Entende-se oqui por obro todo construçÕo, reformo, recuperaçÕo ou omplioçÕo, reolizodo porexecuçÕo direto ou indireto, no quol sejo necessório o uiitizoç'Oo de conhecimentos técnicosespecíficos' Alividode esto, que necessito do porticipoçöo e ocomponhomento de profissionois
hobilitodos conforme o disposto nq Lei Federol no 5,I g4, de 24 de dezembro de l9óó e no Lei Federot no
12.378, de 3l de dezembro de 20lO,

2. CONDTçÖrs c¡nels DA coNTRATAçÃO

'^'' 2'ì' ConlrotocÕo de empreso especiolizodo poro execuior o obro de reformo dc quodro poliesportivo
oos uceïonos, no município de Beberibe - CE, junto o Secrelorio de EducoçÕo.

ITEM DESCRI o NID QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

0t

ConirotoçÕo de enrpreso especiolizodo poro
executor o obro de reformo do quodro
poliesportivo dos Coeionos, no município de
Beberibe - CE, junto Ò Secrelorio de
Educoçöo,

Serv, 0ì R$ 248,170,98 R$ 248.170,?B

VALOR ÇLOBAL R$ 248,170,98

2'2' o(s) serviço(s) objeto desto controtoçöo sÕo corocterizodos como comum(ns), conformejusiificotivo constonte do Estudo Técnico preliminor.

2.'3' o prozo de vigêncio do controtoçöo é de 3 (três) meses contodos do(o)doio de ossinoluro docontrolo, no formq do oriigo l05 do Lei no 14,133, de 2021 .

-' 2'4' O prozo poro o início do execuçÕo dos serviços fico fixodo em 05 (cinco) dios úleis contodos o poriirdo dolo do ossinoturo do Ordem de Serviço,

2'5' os serviços devem ser executodos em conformídode com o projelo Bósico e demois onexos doedilol.

2'ó' os prqzos de início de elopos de execuçÕo, de conclusÕo e de entrego odmitem prorrogoçÕo,
desde que devídomente justificcrdo por escritó e previomente ouiorizodo pelo secretorio,

2'7 ' Os serviços e moteriois ennpregodos deveröo olender òs normos do Associoçöo Brosileiro de NormosTécnicos (ABNT) e demois normos pertinentes oo objeto controlodo.

2'B' A presenço do fiscolizoçöo do Município nöo exime de responsobilidode do Conirotodo.
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3.1 . A Fundqmenloçöo do ControioçÕo e de seus quo
específico dos Estudos Técnicos preliminores,

3'2' o objeto do controioçöo consto no listogem do plono de coniroloçÕes onuol do Secrelorio de
EducoçÕo do Município de Beberibe - PCA 2026, o quol estó odequodo os diretrizes do lei i4.1331202jque entrou em vigêncio obrigotório o portir de or/or 12024.

4. DEscRlÇÃo oa soLUÇÃo como uM ToDo coNstDERADo o ctcLo DE vrDA Do oBJETo

!1'A descriçõo do soluçÕo como um todo encontro-se pormenorizodo em tópico específico dos
Esludos Técnicos preliminores.

5. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

5' I ' Poro o execuçöo dos serviços presente no projeio bósico sugere-se o execuçÕo indireto, por meiode controtoçÕo de empreso especiolizodo de Engenhorio, boseodo no Lei no 14.133/21, namodolidode concorrêncio, por meio de menor preço globol, tendo em visto o vontojosidode poro oAdminisïroçÕo, oriundo do economio de escolo.

Subcontroloçõo

5'2. Nõo é odmitido o subcontrotoçöo do objeto conirotuor,

Gorontio de prooosto

5'3' os licitonles devem opresenior no momento do opresenloçÕo do proposto, o comprovoçÕo dorecolhimenfo de quoniio o título de goroniio de proposio, como"requisito de pré-hobilitoçöo,

5'3' l ' Nos lermos do orfigo 58 do Lei Federol n.o 14. 133/2021, o Gorontio do proposio, limitodo c I % (umpor cento) do volor estimqdo do objeto do controtoçõo.

5'3' I ' l ' o licitonle deverÓ onexor no sisiemo no momento do codostromento do proposto de preços, oGARANTIA DE PROPOSTA prestodo em fovor do MuNtcípto, no uàl,rr de Rg 2.481,7i (dois mit,quotrocentos e oitento e um reois e setento e um centovos), equivolente a 1% (umpor cento) do volorestimodo do conlrotoçÕo, sob umo dqs modolidodes previstos no porógrofo l" do ortigo 9ó do Lei! Federol n.o 14.133/2021 .

5'3'2' A gorontio de proposto seró devolvido oos licitontes no prozo de lO (dez) dios úieis, contodo doossinoturo do controto ou do doto em que for declorodo frocossodo o licitoçöo.

5'3'3' lmplicorÓ execuçöo do volor integrol do gorontio de proposto o recuso em ossinor o controto ouo nöo opresenloçõo dos documenlos pqro o c-ontrotoçÕo.

Just': A novo Lei de Licitoçöes, oo introduzir diversos inovoçöes no procedimenlo licitotório poro obros,incluiu, entre outros, o fose de lonces e negocioçÕo, que pode, em determinodos circunstôncios, levor
Ò porlicipoçöo de licitontes que, por ovenlurorem-se no processo, ocobom por nõo sustentor o propostoopresentodo peronte o AdministroçÕo, A exigêncio de gcrontio de porticipoçöo em licitoçÕo, próficoconsogrodo, visq osseguror o seriedqde, o comprometimento e o idoneidode dos concorrentes, sendojustificodo por diversos foiores.
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m pestivos, umo
vez que o obrigoioriedode de suo cpresenloçöo reduz o probcbilidode de que os concorrentes
obondonem o processo, promovendo umo competiçÕo mois estóvel e equônime. Além disso, a
exigêncio de gorontio contribui poro que openos emprescs finonceiromente sólidos porticipem do
cerlome, mitigondo, ossim, o risco de inodimplêncio. Ademois, o goroniio oferece coberluro poro os
cuslos odminisfrolivos decorrentes do preporoçÕo e conduçöo do licitoçÕo, pois, em cosos de
desislêncio ou descumprimento dos regros, o mesmo pode ser reiido poro compensor tois despesos.

Aindo. o gorontio serve como um meio eficoz poro osseguror o cumprimento dos obrigoçöes controluois
por porte do licifonte vencedor, umo vez que, em coso de descumprimento, podéró ser executodoporo cobrir eveniuois prejuízos cousodos ò Administroçöo. A opresenioçöo de umo gorontio fombémfunciono como um filtro odicionol, que goronte o porticipoçöo de empresos idonets, promovendo,
ossim, o inlegridode e o ético nos processos liciioiórios. Por iim, o exigdncio de gorontiq incentivc oporlicipoçÕo de empresos mois quolificodos e competitivos, visto qúe demonsira um inveslimento
prévio no processo licitotório.

Portonto, oo dotor o AdministroçÕo Público de umo ferromento eficoz poro compelir licitonies que,

^' 
Pol!:nlr., venhom o vencer o licitoçÕo e nÕo ossinor os controlos ou ossumir suos obrigoçÕes, o tei
þusco osseguror oo Poder PÚblico nöo openos o ressorcimento de eventuois prejuízos, mo-s tombém odireilo de receber penolidodes imposlos òqueles que nöo montenhom suos proposlos, ojom de mó-féou cometom froudes, frusfroncjo o objetivo do ceriome. Desso formo, insliluiu-se o possibilidode decobronço do "goroniio pelo monutençÕo do proposlo", medido essenciol poro goronlir o efetividode
e o seguronço jurídico dos processos licitotórios.

Gorontic de Execucöo

5'4' SerÓ exigido o gorontio de execuçÕo de que trolom os orts. 9ó e seguintes do Lei no 14,133, de 2O2l ,no percenluol de 5% (cinco por cento) do volor totol do controlo e cõndiçöes descritos nos clóusulosdo editol, bem como do controto.

Just': A Lei no 14.133, de 2021, que regulo os licitoções e controtos odminisiroiivos no Brosil, esiobelecevÓrios disposiçÕes relocionodos ò gorontio de execuçÕo poro osseguror c correto execuçÕo doscontrotos. No contexio de umo obro de reformo do ginósio poliesportiio e urbonizoçöo do entorno, cnecessidode de umo gorontio de execuçÕo pode seijusiificodo com bose nos seguiñtes pontos:

Seguronço no Execuçöo do Obro: A gorontio de execuçÕo viso osseguror que o controtonfe (od empreileiro ou empreso) cumpriró todos os obrigoçÕes confrotuois, incluiñco o execuçÕo de ocordocor¡ os especificoçÕes fécnicos e prozos eslabelecidos. No coso do reformo do ginósio poliesporfivo eurbonizoçÕo do entorno, que pode envolver lrobolhos complexos e técnicos específiccs, é essenciolgorontir que o trobolho serÓ reolizodo com quolidode e denlro dos podrÕes exigidos.

ProteçÕo Contro lnodimplemento: A gorontio de execuçÕo protege o AdministroçÕo público controeventuois inodimplementos ou folhos na execuçÕo do confrolo. toso o empreso confroiodo nÕocumpro com os condiçöes estobelecidos, o gorontio pode ser utilizodo poro cobrir custos odicionois ouprejuízos que posscm surgir do necessidode de corrigir ou refozer o lrobolho.

conformidode com o Lei: A Lei no I 4.133/2021estobelece em seu ortigo 9ó que, em confroÌos de obros,
serviços e fornecimentos, o AdminisiroçÕo pode exigir o goroniio de ðxecuçöo, Esso exigêncio estó em
consonÔncio com o busco por moior eficiêncio e seguronço no gestÕo de controtos públicos.

Quolidode e Durobilidode: A reformo do ginósio poliesportivo e urbonizoçõo do enlorno, exige um olto
nível de quolidode poro gorontir durobilidãoe e seguronço, A gorontio dé execuçÕo ojudo o osseguror
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que o obro seró reolizodo conforme os podröes iécnicos exigidos e que eventuois problemos futuros
poderöo ser resolvidos sem custos odicionois poro o Administroçöo Público.

Reforço de Compromissos Controtuois: A exigêncio de gorontio de execuçÕo qtuo como um
meconismo que reforço o compromisso do conirotodo com o cumprimento doi suos obrigoçÕes, Ao
ter umo gorontio, o controtodo é incentivodo o seguir os lermos do conlroto com moior rigoiporo evitor
o execuçÕo do gorontio.

Em resumo, o gorontio de execuçõo no obro de reformo do ginósio poliesportivo e urbonizoçÕo do
entorno, conforme disposto no Lei no ì4.1 3312021, é fundomentol poro osseguror o odequodo reolizoçÕo
dos trobolhos, proleger o Adnrinistroçöo Público de riscos e custos odiciónois, e gcrontir que o obroolendo òs especificoções e podröes estobelecidos no confroto.

Gorontio Adici,onol

5'5' Seró exigido gorontio odicionol do licitonte vencedor cujo proposfo for inferior oBS%(oitento e cincopor cento) do volor orçodo pelo Administroçöo, equivolenlre ò diierenço entre este último e o volor do

^ 
proposto, sem prejuízo dos demois goronfios exigíveis de ocordo com o Lei Federol no 14,I 33l2)2j ,

Vi!þtlo

5'ó' NÕo hó necessidode de reolizoçÕo de ovolioçÕo prévio do locol de execuçõo dos serviços.

SustenloÞilidode

5'Z' Os serviços prestcdos pelo empreso controtodo deverÕo fundqmenlor-se no uso rocionol derecursos e equipomentos, de formo o evilor e prevenir o desperdício de insumos e moteriol consumidos,bem como o geroçöo de resíduos, qlém do desperdicio de óguo e consumo excessivo de energio,
Sempre que possível fqzer uso de energio renovóvel,

5'B' A conlrolodo deverÓ ter pleno conhecimento e se responsobilizor pelo trobolho seguro dos pessoos
envolvicjos no monuseio de ferromentos, equipomentos e produtos inflomóveis, conforrie legisloçöo emvigor do Ministério do Trobolho. Esto tombém se responsobilizoró por oçÕes e/ou omissÕes sobre osresíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivodos, nos locois do obro, removendo e promovendo o devidodestinoçÕo.

iì 6. MODETO DE EXECUçÃO OO OBJETO

CondiçÕes de execuçÕo

ó. L A execuçÕo do objeto seguiró o seguinie dinomico:

ó' l ' I . lnício dc execuçÕo do objeto: o portir do emissöo do ordem de serviço.

ó'l'2 Descriçöo detolhodo dos méiodos, rotinqs, eiopos, lecnologios procedimenlos, frequêncic eperiodicidode de execuçÕo do trqbolho encontrqm-se detolhodos no memoriol descrilivo qnexo,

9'l '3' Cronogromo de reolizoçõo dos serviços encontrom-se detolhodos no cronogromo físicofinonceiro,

,rl.-; , ,
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ó.2, Os serviços serÕo prestodos no seguinte
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endereço: Locolidode dos Coetonos, em Beberibe - CE

ó.3' Os serviços serÕo prestodos no seguinte horÓrio: OBhOOmin òs l2hO0min e l3h00min òs ì ZhOOmin. de
segundo o sexto feiro exceto feriodos,

Moteriqis Ç sefem dispOniþilizodo$

6'4. Poro o perfeito execuçöo dos serviços, o Controtodo deveró disponibilizor os moteriois,
equipomenios, ferromentos e utensílios necessórios, nos quonfidodes estimodos em conformidode como orçomento curvo ABC de insumo onexo, e quolidodes, promovendo suo substiluiçÕo quondo
necessório,

Espq

ó'5' O prozo de gorontio conirotuol dos serviços é de 5 (cinco) onos do responsobilidode objelivo petc
solidez e pelo seguronço dos moteriois e dos ierviços executodos e pelo funcionolidode do construçöo,
do reformo, do recuperoçõo, e. em coso de vício, defeito ou incorreçöo ideniificodos, o controtodo
ficoró responsóvelpelo reporoçõo, pelo correçöo, pelo reconstruçÕo ou pelo substituiçÕo necessórios,

6.6. NÕo serõo necessórios procedimenios
corocterÍsiicos do objeto.

Dos obrigoções conirotuois

ó,2. SÕo obrigoçöes do Conlrotonte:

de tronsiçÕo e finolizoçöo do controto devido òs

ó'l'ì' Exigir o cumprimento de lodos os obrigoçöes ossumidos pelo Controiodo, de ocordo corn oconlroto e seus onexos;

6,7.2. Receber o objelo no prozo e condições esiobelecidos no Termo de Referêncio;

üotts

ó'7'4' Notificor o Controtodo, por escrito, sobre vícios, defeifos ou incorreçÕes verificodos no objelofornecido, poro que sejo por ele subsiiiuído, reporodo ou conigido, no totol ou em porle, Òs suos

^ 
expensqs;

ó,7,5. Acomponhor e fiscolizor o
Controtodo;

execuçÕo do controto e o cumprimento dos obrigoçÕes pelo

6'7 'ó' comunicor o empreso poro emissÕo de Notq Fiscol no que se refere ò porcelo inconiroverso doexeçuçöo do objefo, poro efeito de liquidoçÕo e pogomento, quondo houver controvérsio sobre oexecuçÕo do objeto, quonto ò dimensÕo, quolidode e quoniidode, conforme o ori. 143 do Lei n" I 4. t33,de 2021;

6'7 '7 ' Eletvor o pogomento oo Controtodo do volor correspondente ò execuçÕo do objelo, no prozo,
formo e condiçöes estobelecidos no presente Contrato e no Termo de Referêncio;

ó.7.8. Aplicor oo controlqdo os sonçÕes previslos no lei e neste controlo;

6'7 '3' Notificor o Controtodo por escrito do ocorrêncio de evenluois imperfeiçÕes. folhos ouirreguloridodes constotodqs no curso do execuçöo dos serviços, fixondo prozo pqro o suo correçöo,
cerfificondo-se de que os soluçöes por ele propostos sejom os mois odequodos,

@
:}

, :.'

r,,. .tt.

:,t , rÉÞ



Secretario
de Educoçüo

ó.7.9, Cientificor o Procurodorio Gerol do
descumprimento de obrigoçÕes pelo Con

ó.8. Dos obrigoções do controtodo

B

Município poro
trqtodo;

6.7 '10. Explicitomente emiiir decisõo sobre todos os solicitoçÕes e reclomoçÕes relocionodos ò
execuçÕo do presenle Controto, ressolvodos os requerimentos monifestomente impertinentes,
merÇmente protelotórios ou de nenhum interesse poro o boo execuçöo do ojuste,

6'7 '11 ' A Administroçöo teró o prozo de 30 (trinlo) dios, o conlor do doto do protocolo do requerimenlopcro decidir, odmitido o prorrogoçõo molivodo, por iguol período.

6'7 '12' Responder eventuois pedidos de reestobelecimento do equilíbrio econômico-finonceiro feilospelo controtodo no prozo móximo de 30 (linto) dios,

6'7 '13' Noiificor os emilentes dos gorontios quonto oo início de processo odministrolivo poro opuroçÕode descumprimento de clóusulos controtuois.

6'7'14' Comunicor o Controtodo no hipótese <1e posterior olleroçöo do projelo pelo Controlonte, no

^. 
coso do ort.93, 92", do Lei no 14.133, de2021

6'7 '15' Fornecer por escrito os informoçÕes necessórios poro o desenvolvimento dos serviços objefo docontroto,

6'7 'l6. Reolizor ovolioções periódicos do quolidode dos serviços, opós seu recebimento,

6'7 '17 ' Exigir do Conirotoclo que providencie o seguinte documentoçÕo como corrcliçöo indispensóvelpora o recebimenlo definitivo de obje10, quondo for o coso:

o) "os buill", eloborodo pelo responsóvel por suo execuçöo;
b) comprovoçÕo dos rigoções definilivos de energio, óguo, terefone e gós;
c) loudo de vistorio do corpo de bombeiros oprov-ondo o serviço;
d) cortc "hobite-se", emitido pelo prefeituro; e
e) certidÕo negotivo de débitos previdenciórios específico poro o registro do obro junto oo Cortório de
Registro de lmóveis;

6'7 'lB' Arquivor, enfre outros documentos, de projelos, "os built", especificoçÕes técnicos, orçomentos,termos de recebimen'to, controtos e oditomenios,'relotórios de inspeçÕes téônicos opós o recebimentoâ do serviço e notificoções expedidos,

6'7'19' Asseguror que o ombiente de trobolho, inclusive seus equipomenlos e instoloçÕes, opresentemcondiçÕes odequodos oo cumprimento, pelo conirotodo, dos normos de seguronço e soúde nolrobolho, quondo o serviço for execulodo em suos dependêncios, ou em locol po-r elo designodo.

6'7 '20' NÕo resportder por quoisquer compromissos qssumidos pelo Contrqlodo com terceiros, oindo quevinculodos ò execuçÕo do coniroto, bem como por quolquer dono cousodo o ierceiros em decorrênciqde oto do controtodo, de seus empregodos, preposior ou subordinodos.

6'7 '21' Previomente ò expediçÕo do ordem de serviço, verificor pendêncios, liberor óreos e/ou odotorprovidêncios cobíveis poro q reguloridode do início ðo ,uo execuçÕo.
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ó.8.ì. O Conlrotodo deve cumprir todos os obrigoçÕes consiontes deste Controlo e de seus onexos,
ossumindo como exclusivomente seus os riscos e os despesqs decorrentes do boo e perfeito execuçÕo
do objeto, observondo, oindo, os obrigoçÕes o seguir dispostos:

ó'B'2' Monter preposlo oceito pelo AdministroçÕo no locol do serviço poro represenló-lo no execuçoo
do controio.

ó'8'3, A indicoçÕo ou o monutençõo do preposto do empreso poderó ser recusodo pelo órgÕo ou
enlidode, desde que devidomente justificodo, devendo o empreso designor oulro poro o exercício doqtividode,

ó'B'4' Atender òs determinoçöes regulores emitidos pelo fiscol do confroto ou ouloridode superior (orf.
137, ll) e prestor iodo esclorecimenlo ou informoçÕo por eles soliciiodos;

ó'B'5' Alocor os empregodos necessórios oo perfeilo cumprimenio dos clóusulos desle controlo, comhobilitoçÕo e conhecimento odequodos, fornecendo os moteríois, equipomentos, ferromentos e
uiensílios demondodos, cujo quontidode, quolidode e tecnologio deveröo oiender òs recomendoçÕes
de boo iécnico e o legisloçÕo de regêncio;

ó'8.ó- Reporor, corrigir, remover, reconsiruir ou subslituir. òs suos expensos, no totol ou em porte, no prozo
fixodo pelo fiscol do confrolo, os serviços nos quois se verificorem vícios, defeitos ou incorreçÕes
resultontes do execuçöo ou dos moteriois empregodos;

ó'B'7' Responsobilizor-se pelos vícios e donos decorrenfes do execuçÕo do objeto, bem como por lodoe quolquer dono couscdo ò Adminisiroçöo ou terceiros, nõo reduzindo esso responsobilidode ofiscolizoçÕo ou o ocompcnhomenio do execuçöo controtuol pelo Controtonte, que ficoró ouiorizodoa descontor dos pogomentos devidos ou do goronlio. coso exigido no editol, o volor correspondente
oos donos sofridos;

ó'B'B' Efeiuor comunicoçõo oo Controtonte, ossim que tiver ciêncio do impossibilidode de reclizoçÕoou finolizoçÕo do serviço no prozo eslobelecido, porà odoçöo de oçÕes de confingêncio ccbíveis.

ó'B'9' NÕo conlrotor, duronte o vigêncio do confroto, conjuge, componheiro ou porenie em linho relo,coloterol ou por ofinidode, olé o terceiro grou, de oirigente do conlrotontç ou do fiscol ou gesior docontroto, nos termos do ortigo 48, porógrofo único, do lei no l4.l 33, de 2021:

A ó'B'10' O conirotodo deverÓ entregor oo setor responsóvel pelo fiscolizoçõo do controto, oté o dio irintodo mês seguinte oo do presloçöo dos serviços, os seguintes documentoì:
o) Provo de reguloridode relotivo ò SeguridoOe Sociã;
b) Certidöo conjunlo reloiivo oos lribut,cs federois e ò Dívido Ativo do UniÕo;
c) Cerlidões que comprovem o reguloridode peronle o Fozendo Municipol ou Dislritol do domicilio ousede do controtodo;
d) CeriidÕo de Reguloridqde do FGTS _ CRF; e
e) CerÌidöo Negotivo de Débitos Trobolhistos _ CNDT;

ó'B'l I' Responsobilizor-se pelo cumprimento dos obrigoçÕes previstos em Acordo, ConvençÕo, DissídioColetivo de Trobolho ou equivolentes dos cotegorios ðbrongicos pelo controto, por lodos os obrigoçõestrobqlhislos, sociois, previdenciórios, tributórioi e os demois previstos em legisloçöo específico, cujcinodimplêncio nÕo tronsfere o responsobilidode oo conlrotonle;

ó.8.12. Comunicor oo Fiscol do coniroto, no prozo de 24
onormol ou ocidenfe que se verifique no locol dos serviços

(vinle e quotro) horos, quolquer ocorrêncio
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ó.8.13' Preslor todo esclorecimento ou informoçÕo solicitodo pelo Confrofonfe ou por seus prepostos,
gorontindo-lhes o ocesso. o quolquer iempo, oo locol dos trobolhos, bem como oos documenlos
relofivos ò execuçÕo do empreendimento.

6'B'14, Parolisor, por deierminoçöo do Conlrotonte, quolquer otividode que nöo estejo sendo
executodo de ocordo com o boo iécnico ou que ponho em risco o seguronço de pessoos oú bens de
lerceiros,

ó'B'15' Promover o guordo, monutençÕo e vigilôncio de moteriois, ferromentos, e tudo o que fornecessório ò execuçÕo do objeÌo, duronte o vigéncio do controto.

ó'B' ló' Conduzir os lrobolhos com estriio observôncio òs normos do legisloçõo perlinente, cumprindo osdeterminoções dos Poderes Públicos, montendo sempre limpo o locol dos serviços e nos melhorescondições de seguronço, higiene e disciplino

6'B'17 ' Submeier previomente, por escrito, oo Controtonle, poro onólise e oprovoçÕo, quoisquer
mudonços nos mélodos executivos que fujom òs especificoçÕes do memoriol descrifivo ou instrumenlocongênere.

Beberibe

ó'B' lB' Nöo permilir o utilizoçÕo de quolquer trobolho do menor de dezesseis onos, exceio no condiçÕode oprendiz poro os moiores de quotorze onos, nem permilir o utilizoçöo do trobolho do menor dedezoilo onos em troborho noturno, perigoso ou insorubre;

ó'B' 19' Monter duronie todo o vigêncio do controto, em compotibilidode com os obrigoções assumidos,todos os condiçÕes exigidos poro hobiritoçöo no ricitoçöo;
6'8'20' cumprir, duronte todo o período de execuçöo do controto, o reservq de corgos previsto em leiporo pessoo com deficiêncio, poro reobilifodo do Previdêncio Sociol ou poro oprendiz, bem como osreservos de corgos previstos no legisloçÕo (ort. I ìó);
6'B'21' Comprovor o reservo de corgos o que se refere o clóusulo ocimo, no prozo fixodo pelo fiscol doconlrofo, com o indicoçöo dos empregodos que preencherqm os referidos vogos (ort, I ió, porógrofo
único);

ó'B'22' Guordor sigilo sobre lodos os informoçÕes obtidos em decorrêncio do cumprimento do controto;

6'8'23' Arcor com o Ônus decorrente de evenluol equívoco no dimensionomenio dos quontiiotivos def suo proposto, inclusive quonfo oos custos vorióveis decorrentes de fotores fuiuros e incertos, devendocomplemeniÓ-los, coso o previsio iniciolmente em suo proposto nÕo sejo sotisfotório poro o otendimentodo objeto do controtoçöo, exceio quondo ocorrer olgum dos eventos orrolodos no ort. 124,ll,d, do Leino 14.133, de2021;

6'B'24' cumprir, olém dos postulodos legois vigentes de ômbito federol, estoduolou municipql, os normosde seguronço do Controtonte;

6'8.25. Monler os empregodos nos horórios predeterminodos pelo Controionte.

6'B'26. Apresentor os empregodos devidomenle identificodos por meio de crochó.

6'B'27 ' Apresentor oo controtonÌe, quondo for o coso, o reloçöo nominol dos empregodos queodeniroröo no órgÕo poro o execuçöo do serviço,
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6.8.28, Observor os preceitos do legisloçöo sobre o jornodo de trobolho, conforme o cotegorio
profissionol.

6.8.29 ' Atender òs solicitoçÕes do Controtonte quonto ò substituiçõo dos empregcdos oloccdos, noprozo fixodo pelo fiscolizoçõo do conlroto, nos cosos em que ficor consiolodo dèscumprimento dos
obrigoçÕes relotivos Ò execuçõo do serviço, conforme descrilo nos especificoçöes do objeto,

ó.8.30. lnstruir seus empregodos quonto ò necessidode de ocolor os Normos lnternos do Conlrolonte.

ó'B'31' lnsfruir seus empregodos o respeito dos otividodes o serem desempenhodos, olertondo-os o nÕo
executorem oiividodes nÕo obrongidos pelo controto, devendo o Controlodo relotor oo Controtonte
iodo e quolquer ocorrêncio neste sentido, o fim de evitor desvio de funçÕo.

6.B.32.lnstruir os seus empregodos, quonto ò prevençÕo de incêndios nos óreos do Controtonte.

ó.8.33' Adotor os providêncios e precouções necessórios, inclusive consulto nos respeclivos órgÕos, se
necessÓrio for, o fim de que nöo venhom o ser donificodos os redes hidrossonitórios, elétricós e oe
comunicoçöo,

6.8'34' Estor registrodo ou inscrito no conselho Profissionol competente, conforme os óreos de otuoçÕoprevislos no Projeto Bósico, em pleno volidode.
ó'B'35' obter junto oos órgÕos competentes, conforme o coso, os licenços necessórios e demois
documentos e oulorizoçöes exigíveis, no formo do legisloçÕo oplicóvel.

ó'B'3ó' Eloboror o DiÓrio de obro, incluindo dioriomenie, pelo Engenheiro preposto responsóvel, osinformoçÕes sobre o ondomento do empreendimento. tois como, número de funcionórios, deequipomentos, condições de trobolho, condições meteorológicos, serviços executodos, registro deocorrêncios e outros fotos relocionodos, bem cemo os comunicodos ò FiscolizoçÕo e situo"çÕo dosofividodes em reloçÕo oo cronogromo previsto,

6'8'37. Refozer, òs suos expensos, os irobolhos executodos em desocordo com o estobelecido ncsespecificoçöes, bem como substiiuir oqueles reolizodos com moteriois defeifuosos ou com vício deconsfruçöo, pelo prozo de 05 (cinco) onos, conlodo do doio de emissÕo do Termo de Recebimenfo
Definilivo.

ó'B'38' Utilizor somente molério-primo florestol procedente, nos termos do ortigo I I do Decreto no S.g7S,,? de 200ó, de:

o) monejo florestol, reolizodo por meio de Plono de Monejo Florestol Sustentóvet - PMFS devidqmenteoprovodo pelo. órgöo compelente do Sislemo Nocionol clo Meio Ambiente - SISNAMA;b) supressöo do vegetoçöo noturol, devidomente outorizodo pelo órgÕo competenle do SislemoNocionoldo Meio Ambiente - STSNAMA;
c) florestos plcntodos; e
d) oulros fonles de biomosso florestol, definidos em normos específicos do órgÕo ombienlotcompelente.

ó'B'39' Comprovor o procedêncio legol dos produtos ou subprodutos floresiois utilizodos ern codo elopodc execuçÕo conlrotuol, nos termos do ortigo 4o, inciso lX, do lnslruçöo Normofivo sLTl/Mp no l, de
19 /01 /2010, por ocosiöo do respeclivo mediçöo, medionte o qpresentoçÕo dos seguinfes documenïos,conforme o coso:
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o) Cópios outenticoclos dos nolos fiscois de oquisiçÕo dos produtos ou subprodutos florestois;
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b) Cóp¡ O dos Comprovontes de Registro do fornecedor
floresÌois junto oo Codostro Técnicc¡ l-ederol de Atividodes potenciolmenle pol uidoros ou Utilizodoros de
Recursos Ambienio is - CTF, montido pelo tBAMA, qucndo to inscriçÕo for obrigotório, qcomponhodos
dos respeclivos Certificodos de Regu oridode vó idos, conforme ortigo ì/, inciso I , do Lei n" ó.938, de
1981, e legisloçÕo con'e oto;
c) Documento de origem Floreslol- DoF, instituído pelo Portorio no 253, de lBlo}/2ooó, do Ministério do
Meio Ambiente, e lnstruçÕo Normotivo IBAMA no 21, de 2411212014, quondo se irotor de produios ou
subprodutos florestois de origem notivo cujo lronsporie e ormozenomento exijom o emissÕo de lol
licenço obrigolório; e

ó'B'38' ì ' Coso os produtos ou subprodutos florestois utilizodos no execuçõo conlrotuol lenhom origemem Estodo que possuo documenlo de conlrole próprio, ô controtådo deveró opresenÌó-lo, em
complemenloçÕo oo DOF. o fim de demonstror o reguloridode do tronsporte e ormozenqmento nos
limites do lerritório estoduol.

ó'B'39. Observor os direirizes, critérios e procedimenlos poro o gestõo dos resíduos do conslruçöo civil
eslobelecidos no Resoluçõo no 30Z, de eSlOl /2002, com os olieroçoes posieriores, do Conselho Nocionol

- !-e !e1o Ambiente - CONAMA, conforme ortigo 4", S$ 2 e 3o, do tnsfruçÕo Normolivo SLTI/Mp no l, de
l9 /01 /2010, nos seguintes lermos:

ó'B'3?'ì. o gerenciomento dos resíduos originórios do conlrotoçöo deveró obedecer òs direlrizes
técnicos e procedimenlos do Progromo Muniðipolde Gerenciomento de Resíduos do ConslruçÕo Civil,
ou do Projeto de Gerenciomenio de Resíduos do ConstruçÕo Civil opresentodo oo órgÕo competente,
conforme o coso.

ó.8.39'2. Nos termos dos oriigos 3o e loo do ResoluçÕo coNAMA no 307, deo'loT/2002, o confrotododeveró providencior o destinoçöo ombienlolmente odequodo dos resíduos do construçÕo civil
originÓrios do controtoçöo, obedecendo, no que couber, oos seguintes procedimentos:

6'8.39.2.1. Resíduos Closse A (reutilizóveis ou reciclóveis como ogregodos): deverÕo serreuiilizodos ou
reciclodos no formo de ogregodos, ou encominhodos o oterros dè resíduos closse A de preservoçÕo de
materiol poro usos futuros.
6'B'39 .2.2. Resíduos Closse B (reciclóveis poro outros destinoçÕes): deverÕo ser reutilizodos. reciclodos ou
encominhados o Óreos de ormozenomento temporório, sendo dispostos de rnodo o permitir o suo
utilizoçoo ou reciclogem futuro.
ó'B'39'2'3' Resíduos Closse C (poro os quois nöo forom desenvolvidcs tecnologios ou oplicoçÕes
economicomente viÓveis que permitom o suo reciclogem/recuperoçÕo): deveröo ser crmczenodos,
lronsportodos e deslinodos em conformidode com os nãrmos técnicoi esþecíficos.
6'8.39.2'4, Resíduos Closse D (perigosos, contominodos ou prejudiciois Ò soúde): deverÕo ser
clrmozenodos, tronsporlodos, reutilizodos e destinoclos em conformidode com os rìormos técnicos
específicos,

ó'8'39'3. Em nenhumo hipótese o Controtodo poderó dispor os resíduos originórios do conirofoçÕo emolerros de resíduos sólidos urbonos, óreos de "botq foro", encostos, corpos ã'óguo, lotes vogos e óreosprolegidos por Lei, bem como em óreos nÕo licenciodos,

ó.8.39.4' Poro fins de fiscolizoçÕo do fiel cumprimento do Progromo Municipol de Gerencionrenlo de
Resíduos do Conslruçöo Civil, ou do Projeto de Çerenciomenlo de Resíduos da Conslruçöo Civil,
conforme o coso, o Contrqtodo comprovoró, sob peno de multo, que todos os resíduos removidos estÕo
ocomponhodos de Conlrole de Tronsporte de Resíduos, em conformidode com os normos do Agêncio
BrosileirodeNormosTécnicos-ABNT,ABNTNBRns. t5.il2, 15,il3, l5,ll4, 15.ll5e l5.lló, de2ool.

N
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ó'B'40. ì . Quolquer instoloçõo, equipomento ou processo, situodo em locol fixo, que libere ou emito
motério poro o olmosfero, por emissÕo pontuol ou fugitivo, utilizodo no execuçÕo controtuol, deverórespeilor os limites móximos de emissÕo de poluenles odmilidos no Resoluçöo coNAMA no 382, de
261l|?2006, e legisloçõo correloto, de ocordo com o poluente e o tipo de fonte,
6'B'40'2. No execuçÕo controtuol, conforme o coso, o emissÕo de ruídos nÕo poderó ultropossor os níveis
consÌderodos oceitÓveis pelo Normo NBR-lO,l5l - AvolioçÕo do Ruído em Arecs Hobitodos visondo oconforto do comunidode, do AssocioçÕo Brosileiro de Normqs Técnicos - ABNT, ou oqueles
estobelecidos no NBR-10'ì52 - Níveis de Ruído poro conforlo ocúsfico, do Associoçöo Brosileiro deNormos Técnicos - ABNT, nos lermos do Resoluçöo CoNAMA n" Ol, de 08/03/90, e legisioçÕo correlcto.

6.8'41' Nos termos do ortigo 4o, $ 3o, do lnstruçÕo Normotivo SLTI/Mp no l, de 19/01/2010, deverÕo ser
uiilizodos, no execuçöo controtuol, ogregodoi reciclodos, sempre que existir o oferto de tois mofericis,
copocidode de suprimento e custo inferior em reloçöo oos ogregodos nolurois, inserindo-se no plonilho
de formoçÕo de preços os custos correspondentes,

,- 6'8.42. Responder por quolquer ocidenle de trobolho no execuçöo dos serviços, por uso indevido depofenles registrodos em nome de terceiros, por donos resultonies de defeitos ou incorreçÕes dos serviços
ou dos bens do Controtonte, de seus funcionórios ou de ferceiros, oindo que oconidos em vio públicojunlo oo serviço de engenhorio.

ó'B'43' Reolizor, conforme o coso, por meio de loborotórios previomente oprovodos pelo fiscolizoçöo esob suos custos, os testes, ensoios, exomes e provos que lhe coibom necessórios oo controle dequolidode dos molet'iois, serviços e equipomentos o serem oplicodos nos trobolhos, conformeprocedimento previsto nos especificoçÕes,

6'B'44' Proviclencior, conforme o coso, os ligoçÕes definitivos dos utilidodes previstos no projeto (ógucr,esgoto, gÓs, energio elétrico, telefone etc.¡. bem como otuor junto oos óigoos federois, åstoduois emunicipois e concessionórios de serviços públicos poro o oblençÕo de licenços e regulorizcçÕo dosserviços e olividodes concluídos (ex.: Hqbite-se, Licenço Ambientol de OperoçÕo etc,),

Dos obriqoçÕes.peüinentes ò LGpD

ó'9' As portes deveröo cumprir o Lei no 13,709, de ì4 de ogosto de 20lB (LGpD). quonto o todos os dodospessoois o que tenhom ocesso em rozöo do certome ou do controto odminisiroiivo que eventuolmente
!' venho o ser firmodo, o porlir do opresentoçÕo do proposto no procedimento de controloçÕo,independenlemente de declcroçÕo ou oe oceitoçöo expresso,

ó' 10' os dodos oblidos somente poderÕo ser ulilizodos poro os finolidodes que jusfificorom seu ocesso ede ocordo com o boo-fé e com os princípios do ort. óo do LGpD,

ó.ìl
lai

6'12' A AdminisiroçÕo deveró ser informodo no prozo de 5 (cinco) dios úteis sobre todos os conirotos desuboperoçÕo firmodos ou que venhom o ser celebrodos pelo controlodo.

Beberi
ó.8.40. Observor os seguintes direlrizes de coróier ombientol

ó. 13. Terminodo o lrotomento dos dodos nos termos do ort. l5 do LGpD, é deve
los, com exceçöo dos hipófeses do ori, ló do LGpD, incluindo oquelos em queguordo de documentoçÕo poro fins de comprovoçöo do cumprimenio d
conirotuois e somente enquonto nöo prescritos essos obrigoçÕes.

E vedodo o comporlilhomento com terceiros dos dodos oblidos foro dos hipóteses permiticlos em

Þ

r do conlrotodo eliminó-
houver necessidqde de
e obrigoçöes legois ou
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6.\4. É. dever do controtodo orientor e
responsobilidodes decorrenies do LGpD,
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ireinor seus empregodos sobre os deveres, requisilos e

ó' l5' o Conlrolodo deveró exigir de sub operodores e subcontrotodos o cumprimento dos deveres dopresente clÓusulo, permonecendo integrolmente responsóvel por gorontir suo observoncio,

ó' ló. o Controtonfe poderÓ reolizor diligêncio poro oferir o cumprimenlo desso clóusulo, devendo ocontrotodo otender prontomente evenluois pedidos de comprovoçöo formulodos.

6'17 ' o Controtodo deveró prestor, no prozo fixodo pelo Controionle, prorrogóvel justificodomenie,
quoisquer informoçöes ocerco dos dodos pessoois poro cumprimento do LoÞo, inclusive qucnto oeventuol descorte reolizodo,

ó'lB' Boncos de dodos formodos o porlir de confrclos odministrotivos, notodomente oqueles que seproponhom o ormozenor dodos pessoois, devem ser monlidos em ombiente virtuol controlodo, comregislro individuol rostreÓvel de trolomentos reolizodos (LGpD, ort.37), com ccrdc ocesso, doto, horório'-' e registro do finolidode, poro efeito de responsobilizoçöo, em caso de eventuois omissões, desvios ouobusos.

ó'18'l' os referidos boncos de dodos devem ser desenvolvidos em formoto inieroperóvel, o fim degoronfir o reulilizoçÕo desses dodos pelo AdminisfroçÕo nos hipóteses previslos no LGpD,

ó 19' o controto estÓ sujeito o ser olterodo nos procedimentos pertinentes oo trotomenio de dodospessoois, quondo indicodo pelo outoridode competente, em especiol o ANpD por meio de opiniÕeslécnicos ou recomendoçÕes, editodos no formo do LGpD.

ó'20' os conlrotos e convênios de que troto o g ì" do orl,26 do LGpD deverÕo ser comunicodos òouloridode nocionol,

7, MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7 '1 ' o controlo deverÓ ser execulodo fielmente pelcs portes, de ocordo com os clóusulos ovençodos eos normos do Lei n" I 4' 133, de 2o2l , e codo porie responderó pelos consequêncios de suo ÌnexecuçÕotolol ou porciol.

.? 7'2' Em coso de impedimento, ordem de porolisoçÕo ou suspensõo do controto, o cronogrcmo deexecuçÕo serÓ prorrogodo oufomoticomente pelo tðmpo correspondente, onotodos tois circunstônciosmedionte simples opostilo.

z'3' As comunicoçÕes entre o órgõo ou eniidode e o conirotodo devem ser reolizodos por escrilosempre que o oto exigir tol formolidode, odmiiindo-se o uso de mensogem eletrônico poro esse fim.

7 '4' o ÓrgÕo ou enlidode poderó convocor represenlonte do empreso poro odoçÕo de providênciosque devom ser cumpridos de imedioto,

7.5. Após o ossinoturo do confroto ou insfrumentoo representonte do empreso controlodo poro
fiscolizoçÕo, que conteró informoçÕes ocerco
fiscolizoçöo, dos esirotégios poro execuçöo do
controlodo, quondo houver, do método de oferi
oulros.

equivolente. o órgöo ou entidode poderó convocor
reuniõo iniciol poro opresentoçÕo do plono de
dos obrigoções contrqtuois, dos meconismos de
objeto, do plono complementor de execuçÕo do

çöo dos resultqdos e dos sonções oplicóveis, denlre

s,,
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7,6' A Controiodo designoró formolmente o preposto do empreso, onles do início do prestoçÕo dos
serviços, indicondo no inslrumento os poderes e deveres em reloçöo ò execuçÕo do objeto conirotodo.

7.7. A Controtodo deverÓ monter preposto do empreso no locol do execuçÕo do objeto duronle o
período de execuçöo controiuol.

/'8' A Controlonte poderó recusor, desde que jusiificodomenle, o indicoçÕo ou o monutençoo do
preposto do empreso, hipótese em que o Conirolodc designoró oufro poro o exercício do ofividcde.

FiscolizoçÕo

7 '9 ' o controto, ou instrumenio equivolente oriundo desto conlrotoçöo. teró como responsóveis:

7,9.1 . FlscAL TÉcNtco: Luís corlos Duorle Holondo. Motrícuto: ooó0529.

7.9.2. FlscA L ADMIN |STRATIVo: Froncisco silvq Jonuório: Motrícu lo: 1 41 6497

Z'9'3. GESTOR DO CONTRATO:Terezinho Holondo Costo de Freitos, Motrículo: 14i66t5.

FiscolizoÇÕo Técnicq

7'10. o fiscol técnico do controto ccomponhoró o execuçöo do controto, poro que sejom cumpridos
lodos cs condiçÕes eslobelecidos no controto, de modo o osseguror os melhores resullodos poro o
Administroçöo.

7'11' O fiscol técnico do controto onotoró no histórico de gerenciomento do contrato todos osocorrêncios relocionodos ò execuçÕo do controlo, com o deicriçöo do que for necessório poro o
regulorizoçÕo dos foltos ou dos defeitos observodos, (Lei no 14,133, dê 2021, a,rl.llZ, Sl");

7 '12'ldenlificqdo quolquer inexotidõo ou irreguloridode, o fiscol técnico do controlo emitiró notificoçÕesporo o correçÕo do execuçõo do controto, delerminondo prozo poro o correçÕo,

7,13. O fiscol lécnico do controto informoró oo gesior do contoto, em iempo hóbil, o siiuoçÕo que
{ demgndor decisÕo ou odoçöo de medidos quJultropossem suo compelêncio, poro que odoie osmedidos necessórios e soneodoros, se for o coso.

z' ì4' No coso de ocorrêncios que possom inviobilizqr q execuçÕo do controto nos dolos oprozodos, ofisccl técnico do conlroto comunicoró o foto imediotomente oo gestor do controlo.

z'15' o fiscol técnico do contrqto comunicqró oo gesfor do controto, em tempo hóbil, o lérmino docontrolo sob suo responsobilidode, com vistos ò temþestivo renovoçöo ou Ò prorrogoçÕo confrotuol.

Fiscalizoçëo Administrgtivo

7'16' O fiscol odministrotivo do controto verificoró o monulençöo dos condições de hobilitoçÕo docontrofodo, ocomponhorÓ o empenho, o pogomento, os goiontios, os glosos e o formolizoçoo oeopostilomenio e termos qditivos, solicitondo quoisquer documentos compiobotórios perÌinentes, coso
necessório.
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, quondo ultropossor o suq compefêncio
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conlrotuois, o fiscol odminidtiotivo do controlo
oluoró lempestivome
providêncios cobíveis

Gesior do Controto

7.18. O geslor do coniroto coordenoró o oiuolizoçÕo do processo de ocomponhomento e fiscolizoçÕo
do conlroto conlendo todos os registros formois do execuçÕo no histórico de gerenciomento do
controlo, o exemplo do ordem de serviço, do registro de ocorrânciqs, dqs olieroçöes é do, pro,rogoçöes
controluois, eloborondo relotório com vistos ò vèrificoçÕo do necessidode de odequoçöes do controloporo fins de olendimento do finoridode do odministroçÕo.

7 '19 ' O geslor do controio ocomponhoró os registros reolizodos pelos fiscois do conlroto, de todos qs
ocorrêncios relocionodos ò execuçöo do conlrolo e os medidos odolodcs, informoncjo, se for o coso,
ò autoridode superior òqueros que ultropossorem o suc competêncio,

7.20' O geslor do controto ocomponhoró o monutençÕo dos condiçöes de hobilitoçöo do controtodo,,^' poro fins de empenho de despeso e pqgqmento, e onoloró os problemos gue obsfem o fluxo normol
do liquidoçÕo e do pogot"nio do despéso no relolório de riscos eventuois.

7 '21' O gestor do coniroto emitirÓ documenlo comprobotório do ovolioçÕo reolizodo pelos fiscoislécnico e odministroiivo quonio oo cumprimento de obrigoçÕes ossumidos pelo conlrotodo, commençÕo oo seu desempenho no execuçÕo coniroiuol, boieodo nos indicodores objelivomente
definidos e oferidos, e o eventuois penolidodes oplicodos, devendo constor do codostro de oiesto decumprimento de obrigoções,

7 '22' o geslor do conÏroto lomoró providêncios pqro o formolizoçöo de processo odminislrotivo deresponsobilizoçÕo poro fins de oplicoçöo de sonçÕes, Ç ser conduzido pelo comissÕo de que irofo o ort.l58 do Lei no l4'133, de 2021, ou pelo ogente óu pelo setor com competêncio poro tol, conforme occso,

7 '23' o gestor do controio deveró eloboror relolório finol com informoçÕes sobre o consecuçÕo dosobjetivos que tenhom justificodo o conlroioçöo e eventuois condutqs o seren.ì odotodos poro ooprimoromento dos otividodes do AdministroçÕo,

7 '24' o gesior do controto deveró envior o documentoçÕo perlinente oo setor de contobilidode poro

^ 
9 formolizoçÕo dos procedimentos de liquidoçÕo e pogomento, no volor dimensionodo pelo
fiscolizoçÕo e gestÕo nos iermos do controto,

8. CR|TÉRIOS DE MEDtçÃo r pRoeMENTO

B.I . A ovalioçÕo do execuçÕo do objeto utilizoró o disposlo nesie ilem.

B' I ' I ' SerÓ indicodo o retençÕo ou gloso no pogomenlo, proporcionol ò irregutoridode verificodq, semprejuízo dos sonções cobíveis, coso se constote que o conirotodo:

B, L I .l . nÕo produzir os resultodos ocordodos,

B'l'l'2' deixor de executor, ou nöo executor com o quolidode mínimo exigido cs otividodesconlrotodos; ou

I ¡ r, 1i¡,¡iji..;¡'¡i,rr
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B.l .l ,3, deixor de uli izor moteriois e recursos humonos exigidos poro o , ou utilizó-los
com quolidode ou quontidode inferior ò demondodo.

B.l ' I .4. quondo o CONTRATADA deixor de recolher mullos o que estiver sujeito, dentro do prozo fixodo;

B'l'l'5. quondo o CONTRATADA ossumir obrigoçÕes em gerol poro com terceiros, que possom dequolquer formo prejudicor o CONTRATANTE.

Qo recebimenlo

B'2' Ao finol de codo etopo do execuçöo controtuol, conforme previsio no Cronogromo Físico-
Finonceiro, o Conirotodo opresentoró o mediçõo prévio dos serviços executodos no período, por meio
de plonilho e memório de cólculo delqlhodo.

B'2'1. Umo elopo serÓ considerodo efetivomente concluído quondo os serviços previstos poro oquetoetopo, no Cronogromo Físico-Finonceiro, estiverem executodos em suo lotolidode,

''^' B'2'2. o conirotodo tombém opresenloró, o codo mediçõo, os documentos comprobotórios doprocecJêncio legol dos produios e subprodufos floreslois ulilizodos noquelo elopo do execuçÕo
confrotuol, quondo for o coso.

B'3' Os serviços serÕo recebidos provisoriomente, no prozo <je 05 (cinco) dios, pelos fiscois técnico eodminislroiivo, medionte termos detolhodos, quondo verificodo o cumprimento dos exigêncios decoróter iécnico e odministrotivo. (Art, ì 40, I, o, do Lei n" I 4,133),

B'3' l' o prozo do disposiçöo ocimo seró contocjo do recebimento de comunicoçÕo de cobronço
oriundo do confrotodo com o comprovoçöo do prestoçÕo dos serviços o que se referenl o porcelo o
ser pogo,

B'3'2' o fiscol técnico do controto reolizoró o recebimento provisório do objeio do controto medionie
lermo detolhodo que comprove o cumprimenlo dos exigêncios de coróter iécnico.

B'3'3' O fiscol odministroiivo do controto reolizoró o recebimento provisório do objelo do confrolomedionte termo delolhodo que comprove o cumprimenlo dos exigêncios de coróter odministrolivo.

B'3'4' o fiscol setoriol do controto, quondo houver, reolizoró o recebimento provisório sob o ponto de
d visto técnico e odministrotivo,

B'3'5' Poro efeito de recebimento provisório, oo finol de codo periodo de foturomenlo, o fiscol técnicodo conlroto irÓ opuror o resultodo dos ovolioçÕes do execuçÕo do objeto e, se for o coso, o onólise dodesempenho e quolidode do prestoçõo doi serviços reolizodos em consonôncio com os indiccldoresprevistos, que poderó resullor no recJimensionomento de volores o serem pogos ò contratodo,registrondo em relotório o ser encqminhodo qo gestor do controto,

B'3'ó' SerÓ considerodo como ocorrido o recebimento provisório com o enlrego do termo detolhqdoou, em hovendo mois de um o ser feito, com o entrego do último.

B'3'7' o Controtodo fico obrigodo o reporor, corrigir, remover, reconstruir ou subsiituir, òs suos expensos,no todo ou em porte, o objeto em que se verifiðorem vícios. defeitos ou incorreçÕes resullontes doexecuçÕo ou moteriois empregodos, cobendo ò fiscqlizoçÕo nÕo otestor o úllimo eTou único mediçÕode serviços oté que sejom sonodos todos os evenluois pendêncios que possom vir o ser oponlodos noRecebimento provisório.
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B'3'8' A fiscolizoçöo nÕo efeluoró o otesie do úllinrq e/ou único mediçÕo de serviços ofé que sejomsonodos fodos os eventuois pendêncios que possom vir o ser opontodos no Recebimento provisório.
(Art, ì ì ? clc ar| l40 do Lei no 14133, de 2O2l)

8'3'9' O recebimenio provisório tombém ficoró sujeilo, quondo cobível, ò conclusÕo de lodos os testes
de compo e ò entrego dos Monuois e lnstruções exigíveis,

B'3'ì0' os serviços poderõo ser rejeitodos, no todo ou em porte. quondo em desqcordo com osespecificclçÕes constontes no Projelo BÓsico e no proposto, sem prejuízo do oplicoçÕo das penolidodes.

B'4' Quondo o fiscolizoçÕo for exercido por um único servidor, o Termo Detolhodo deveró conter oregislro, o onÓlise e o conclusõo ocerco dos ocorrêncios no execuçÕo do contrqto, em reloçÕo òfiscolizcçÕo técnico e odminisirolivo e demois documento, qrå julgor necessórios, devendo
encominhó-los oo gestor do controto poro recebimento definiiivo,

B'5' Os serviços seröo recebidos definitivomente no prozo de 05 (cinco) dios, coniodos do recebimenlo

^ 
l::liltlfl p?t servidor ou comissÕo designodo peio outoridode competenie. opós o verificoçÕo doquolldode e quontidode do serviço e consequente oceiloçöo medionle termo detolhodo,obedecendo os seguintes procedimenfos:

B'5'l' Emitir documento comprobotório do ovolioçöo reolizodo pelos fiscois técnico, oclministroiivo eseloriol, quondo houver, no cumprimento de obrigäçoes qssumidos pelo controiodo, com mençÕo ooseu desempenho no execuçÕo controtuol, boseoão ðm indicodores objeiivomente definidos e oferidos,e o evenluois penolidodes oplicodos, devendo constor do codostro de otesto de cumprimenio deobrigoçÕes, conforme regulomento.

B'5'2' Reolizor o onÓlise dos relolórios e de todo o documenloçÕo opresentodo pelo fiscolizoçöo e, cosohojo irreguloridodes que impeçom o liquidoçöo e o pogomento do despeso, indicor os clóusuloscontrotuois pertinentes, solicilondo ò CoNTRATADA, por escrito, os respeclivos correçÕes;

8'5'3' Em¡t¡r Termo Detolhodo poro efeito de recebimento definitivo dos serviços presiodos, com bosenos relotórios e documenioçÕes opresentodos; e

B'5'4' comunicor o empreso poro que emito o Noto Fiscol ou Foturo, com o volor exoto dimensionodopelo fiscolizoçÕo.

B'5'5' Envior o documentoçÕo periinente qo setor de contobilidode poro o formolizoçÕo dosprocedimentos de liquidoçÕo e pogomento, no volor dimensionodo pelo fiscolizoçÕo e geslÕo.

B'ó' No coso de controvérsio sobre o execuçÕo do objeto, quonto ò dimensõo, quolidode e quonlidode,deverÓ ser observodo o leor do ori. 143 do Lei no l¿,1¡g, de 202i, comunicondo-se ò empreso poroemissöo de Notq Fiscol no que pertine ò porcelo inconfroverso do execuçÕo do objefo, poro efeito deliquidoçöo e pogomento.
B'7' Nenhum prozo de recebimento ocorreró enquonio pendente o soluçÕo, pelo conlrolodo, cleinconsisfêncios verificodos no execuçöo do objeto ou no inslrumenlo de cobronço.

B'B' o recebimenio provisório ou definilivo nõo excluiró q responsobilidode civil pelo solidez e peloseguronço do serviço nem o responsobilidode élico-profissionol pelo perfeiio execuçÕo do controio.
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8.9. Recebido o Nolo F scol ou documento de cobro
poro fins de liquidoçöo, no formo desto seçöo, prorrogóveis por 9uo período,

8'9.1. O prozo de que iroto o item onteriorseró reduzido ò meiode, montendo-se o possibilidqde deprorrogoçÕo, nos cosos de controtoções decorrenles de despesos cujos volores nöo uliropossem o limile
de que trcto o inciso ll do ort. 25 do Lei no 14,133, de 2O2l .

B' 10' Poro fins de liquidoçöo, o setor competente deve verificor se o Noto Fiscol ou Foturq opresentodo
expresso os elemenios necessórios e essenciois do documento, lois como:

o) o prozo de volidode;
b) o dolo do emissöo;
c) os dodos do controio e do órgõo controtonle;
d) o período respectivo de execuçöo do controto;
e) o volor o pogor; e
f) eventuol destoque do volor de retençöes fribulórios cobíveis.

B' I I ' Hovendo erro no opresentoçÕo do Nolo Fiscol/Foturo, ou circunstônciq que impeço o liquidoçÕodo despeso, eslo ficorÓ sobresiodo oié que o conlrotodo providencie os medidcs soneodoros,
reiniciondo-se o prozo opós o comprovoçÕo do regulorizoçöo do siiuoçöo, sem ônus ò confrotonte;

B' l2' A Nolo Fiscol ou Fqturo deveró ser obrigoloriomente ocomponhodo do comprovoçöo doreguloridode fiscol, medionte consulto oos sítios életronicos oficiois ou ò documentoçÕo mencionodono ort, óB do Lei no I 4.133/2021.

9'1.3, A Adminisfroçöo deveró reolizor..consulto poro: o) verificor o monutençÕo dos condiçöes dehobilitoçÕo exigidos no ediiol; b) identificor possível rozcó que impeço o porticiþoçÕo em licito!Õo, noÔmbito do órgÕo ou entidode, proibiçõo de controlor com o poder público, bem como ocorrênciosimpeditivos indiretos (|NSTRUÇÃo NoRMATtvA No 3, DE26DEABRtL DE 20lB).

B' l4' constolondo-se, o situoçÕo de irreguloridode do controlodo, seró providenciodo suo notificoçÕo,por escrito, poro que, no prqzo de 5 (cinco) dios úteis, regulorize suo situoçÕo ou, no mesmo prazo,
opresente suo defeso' o prozo poderó ser prorrogodo umo vez, por iguol período, o critério doconlratonle,

B' l5' NÕo hovendo regulorizcçÕo ou sendo o defeso considerqdo improcedenfe. o controtonte deveró{' conrunicor oos órgÕos responsóveis pelo fiscolizoçÕo dc reguloridode fiscol quonto ò inodimplencio docorrtrolodo, bem como quonto ò existêncio de pogomenlo o ser efetuodo, poro que sejom ocionodos
os meios pertinentes e necessórios poro gorontir o récebimento de seus créditos,

B' ló' Persistindo o irreguloridode, o controionte deveró odotor os medidos necessórios ò rescisÕocontroluol nos outos do processo odministrotivo correspondente, ossegurodo oo conlrotodo o omplodefeso.

B'lz' Hovendo o efetivo execuçÕo do objeto, os pogomentos serÕo reolizodos normolmente, oié que
se decido pelo rescisöo do controlo, coso o controtodo nöo regulorize suo situoçöo.

Prozo de pogomenio

B.lB, O pogomento seró efeluodo no
liquidoçöo do despeso, conforme seç

prozo móximo de olé dez dios úleis, conlodos do finolizoçÕo do
öo onierior,

Þ/
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B. ì9' o pogomenio seró reolizodo otrovés de ordem boncório, poro crédito em bonco, ogêncio e conto
corrente indicodos pelo controlodo.

B'20' SerÓ considerodo doto do pogomento o dio em que constor como emitido o ordem boncório
poro pogomento.

8.2ì. Quondo do pogomento, seró efetuodo o retençöo tributório previsto no legisloçÕo oplicóvel,

B'21 'l .lndependentemente do percentuol de tribulo inserido no plcnilho, quondo houver, seröo retidos
no fonle, quondo do reolizoçõo do pogomenfo, os percenfuois eslobelecidos no legisloçöo vigenle.

8.21.1'1. SerÕo descontodos no fonte o volor relotivo oo lmposto Sobre Serviços de euolquer Noturezo,
conforme olíquoto previsto no código Tribuiório Municipol e oo lmposlo de Rendo, e reiido o INSS no
olíquolo de 11% (onze por cento) sobre o vqlor do mõo-de-obro declorodo no propostq conlrotodo. A
odministroçÕo, segundo critério de conveniêncio e oporiunidode, oo invés de proceder ò reiençÕo no
fonte dos obrigoções previdenciórios devidqs por porte do controtodo, poderó delerminor que opróprio controtodo procedo oo pogomento desses volores, hipóiese no quol o controlodo deveró
opresentor os comprovontes de recolhimento juntomente com os processos de foiuromento,

B'22. o controlodo regulormente optonie pelo Simples Nocionol, nos termos do Lei Complementor no
123, de 200ó, nÕo sofreró o retençÕo iributório quonto oos impostos e coniribuiçÕes obrongidos por
oquele regime' No enfonto, o pogomento ficoró condicionodo'ò opresenloçöo de comprovãçoo, por
meio de documento oficiol, de que foz jus oo trotomenlo lributório fovorecido previsto no referido LeiComplemenlor.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUçÃO

9'l' o fornecedor serÓ^selecionodo por meio do reolizoçÕo de procedimenio de LICITAÇÃo, nomodolidode coNCoRRÊNclA, sob o formo ELETRÔNlcA, com odoçÕo do critério de jutgomenlo peto
MENOR PREÇO,

Reqime de execuçög

9.2. O regime de execuçÕo do controto seró PoR EMPRETTADA poR pREÇo uNtTÁRlo,

Critérios de oceitobilidode dq precos

9'3' Ressolvodo o objeto ou porte dele sujeiio oo regime de EMPREITADA poR pREÇo uNITÁRto, o crilériode oceilobilidode de preços seró o VALoR GLoBAL estimodo poro o controtoçÕo.

9'3'ì' o licitonte que estiver mois bem colocodo no disputo deveró opresentor ò Administroçöo, pormeio eletrônico:

9'3'l'ì' Plonilho de Preços de ocordo com o orçomenio Bósico, onde estorÕo contidos todos osdespesos necessórios poro o execuçõo do serviço/obro, inclusive os soloriois, lotolizoçÕo dos encorgos
sociois e irobolhisfos, despesos odicionois, BDI e iololizoçõo de impostos e toxos.

9'3'ì'I'l' o volordo BDI considerodo poro comporo preço toiol deveró serexplicilodo no orçomento,

q¿ &/
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9.3.1 .2. cronogromo Físico-Finonceiro compolível com os serviços/obros,

9.3.1 .3, Plonilho de Composiçöo onolítico do BDt,

9.3.1.4' Plonilho de Composiçõo de Preço Unitório poro todos os serviços descritos no plqnilho
Orçomenlório.

9.3.1 .5, Pl<rnilho de Composiçöo de Encorgos Sociois.

9'3'2. Poro opresenloçöo dos Propostos de Preços os empresos deverÕo respeilor os qucniidodes
opresentodos no orçomento Bósico sob peno de desclossificoçÕo.

9'3.3. No preço globol opreseniodo no proposto, deveró estor incluso todo o custo direto e indirelo
requeridos poro o execuçõo dos serviços,

9.4. Poro o objeto dele sujeito oo regime de EMPREITADA POR PREÇO UN|TÁRIO e o critério de
oceitobilidocJe de preços seró:

9,4.1 . VALOR GLOBAL: conforme volor esiimodo do licitoçöo

Exioêncios de hobililoçõo

9.5. Poro fins de hobilifoçÕo, deveró o licitonte comprovor os seguintes requisilos:

9'5'ì' A hobilitocÕo iurídico viso o demonstror o copocidode de o licitonte exercer direiios e ossumir
obrigoções, e o documentoçöo o ser opresentodo por ele limito-se Ò comprovoçÕo de existênciojurídico do pessoo e, quondo cobível, de outorizoçÕo poro o exercício do otividode o ser controtodo.

9'5' l ' I , No coso de empresÓrio individuol: inscriçÕo no Registro Público de Empresos Mercontis, o corgo
do Junlo Comercioldo respeciivo sede;
9.5.1'2. Em se lrotondo de Microempreendedor lndividuol - MEI: Cerlificodo do CondiçÕo deMicroempreendedor lndividuol - CCMEI, cujo oceitoçÕo ficaró condicionodo ò verificoçoo do
o u i e n t i c i d o d e n o s íf i o W__Ul¡¿*p pf.to þþCmplee! clCdeLggy, þ r;
9'5'l'3' No coso de sociedode empresÓrio ou ernpreio'rdividuol de responsobilidode limitodo - EtRELI:oto consliiufivo, estotuto ou controto sociol em uìgor, clevidamenle registrodo no Junto Comerciol do
respectivo sede, ocomponhodo de documenfo cõmprobqtório de seui odministrodores;
9'5.l.4.lnscriçõo no Registro Público de Empresos Mercontis onde opero, com overboçÕo no Regisfro
onde lem sede o motriz, no coso de ser o porticiponte sucursol, filiol ou ogêncio;
9'5' l '5. No coso de sociedode simples: inscriçõo do oto conslilutivo no Reg-istro Civil dos pessoos Jurídicosdo locol de suo sede, ocompcnhodo de provo do indicoçöo dos seus odminisïrodores;
9'5' I 'ó' Decreio de outorizoçÕo, em se lrotqndo de sociedode empresório estrongeiro emfuncionomenio no poís.
9'5'l|'7, Os documentos ocimo deverõo esfor qcomponhodos de todos os olleroçöes ou do
consolidcrçÕo respectivo;

9,5'2' As hobilitgçöes fiscol, sociol e lrobolhisto seröo oferidos medionte o verificoçöo dos seguinles
requisilos:

9,5.2.1 .

(cNPJ);
lnscriçÕo no Codostro de Pessoos Físicos (CPF) ou no Codostro Nocionol do pessoo Juridico

..,'.¡:,1,'.,.,
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9,5'2'5' Provo de inexistêncio de débitos inodimplidos peronte o Justiçc do Trobolho, medionte a
opresenfoÇÕo de cerlidÕo negotivo ou posiiivo com efeito de negolivo, nos lermos do Título V¡-A do
ConsolidoçÕo dos Leis do Trobolho, oprovodo pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de moio de lg43;
9'5.2.6' Decloroçöo de cumprimento do disposto no inciso XXXlll do or1.lo dq ConstituiçÕo Federol.

9'5,3' A documentoçöo relotivo ò QUolificoçõo técnico-operocionol e técnico-orofissionol seró reslrito
o:

9'5.3'1. Decloroçöo, de que receber.r todos os documentos necessórios poro poriicipor do licitoçöo e
de que tomou conhecimento de todos os informoçöes e condiçöes locois poro o cumprimenlo dos
obrigoções objeto deslo licitoçÕo.

9.5.3.2. Copocidodq téc,nicq opergcionol ou em,oresoriol:

9'5'3'2'1. Provo de Regisiro do pessoo jurídico no CREA/CAU - Conselho Regionol de Engenhorio e
Agronomio/Conselho de Arquiteturo e Urbonismo do Brosil, dentro do prozo de vqlidode, em que consle
responsóvel(eis) técnico(s) com optidÕo poro desempenho de otividode pertinente oo objelo do
licitoçÕo.
9 '5.3.2. ì ' I ' Sociedodes empresórios eslrongeiros otenderÕo ò exigêncio previsto no iiem g.s.3,2.1 , cjeste
edilol por meio do opresentoçöo do solicitoçöo de registro peronle o entidode profissionol competente
no Brosil e no Estodo do ceoró, no momento do ossinðluro do controto.
9 '5'3,2'ì.2' A pessoo jurídico sediodo em outro unidode do federoçõo deveró opresentor registro junto
oo Conselho de seu estodo.

9 '5'3'2'2' lndicoçöo do pessool técnico odequodo e disponível poro o reolizoçÕo do objeto do licitoçÕo,bem como do quolificoçöo de codo membro do equipe lécnico que se responsobilizoró pelos
lrabolhos, em conformidode com o disposlo no inciso lll do orl, 62, do Lei No 14.13g/2021, opresenlondo,
no mínimo, o seguinte:

FcJt llPF rÉr-Nrr- ¡ l¡íxru,¡ ¿ .

o) 0ì Engenheiro Mecônico;
b) 0l Engenheiro Civil ou equivolente responsóvel técnico, com experiêncio no execuçÕo deobros/serviços descritos no subifem 9.5,3.2.4.,l. do olíneq "o".

Just': A presenço de um engenheiro meconico no execuçÕo do obro do Reformo do GinósioPoliesportivo e Urbonizoçöo do Entorno é fundomenlol, poro gorontir o quolidode, o seguronçq e qeficiêncio do projeto. Este profissionol possui competêncios técnicos específicos que söo cruciois poroo sucesso de vÓrios elopcs do obro. Além disso, goronte conformidode com os exigêncios legois enormotivos, gorontindo que todos es etopos do obro estejom em conformidode com osregulomenloções vigentes.

Primeiromente, o engenheiro mecônico é essenciol poro o desenvolvimenÌo de projelos deiolhodos eporo o dimensionomento correto dqs esfruturos meiólicos. Ele osseguro que o coberluro metólicc sejoprojetcdo poro suportor corgos estóticos e dinômicos, incluindo peso próprio, venlo e oulros condiçÕes
climÓlicqs, prevenindo folhos estruturois, Além disso, com o conhecimento oprofundodo em moteriois
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de conslruçÕo, o engenheiro mecônico pode
em consideroçÕo fotores como durobilidode,
longevidode do estruturo.

A expertise do engenheiro mecônico tombém é vitol duronte o fobricoçÕo e montogem doscomponentes metólicos. Ele osseguro eUe todos os peÇos sejorn produzidos e instolodos conforme osespecificoções técnicos. evitondo problemos de encoixe e goronlindo o esfobilidode do estruturo,Duronle lodo o execuçõo dc obro, o engenheiro mecônico imþlemenlo e supervisiono os controles dequolidode e seguronço' Ele identifico e mitigo riscos, gorontindo que os normos técnicos eregulomentoçÕes vigenles sejom rigorosomentõ seguidos, prevenindo ocidentes e gcrontindo ointegridode dos usuórios do quodro poliesportivo.

Adicionolmente, o engenheiro mecônico pode infroduzir soluções tecnológicos inovodoros, comosislemos de veniiloÇÕo e iluminoçöo integrodos ò eslruluro melólico, oumentondo o.funcioncrlidode eo eficiêncio energéiico do espoço esportivo. A Resoluçõ o no 218, de 2g de junho de 1973, do ConselhoFederol de Engenhorio e Agronomio (CoNFEA), em seu Artigo 12, estobelece que compete ooengenheiro mecÔnico e modolidodes correlotos o desempenho dos olividodes de O I o ìB do ortigo ì ",referenfes o processos mecÔnicos, móquinos em gerol, insloloçöes indusÍriois e mecônicos,equipomentos mecÔnicos e eletromecÔnicos, sisiemos dó produçÕo, tionsmissÕo e utilizoçÕo do color,sistemos de refrigeroçõo e de or condicionodo, entre outros serviços ofins e correlotos, porionto, osotividodes relocionodos ò construçõo e monuiençõo de estruturoi metólicos, como o coberluro doqucdrc poliesportivo, estÕo incluídos nos ofribuiçÕei desles profissionois.

Portonto' o exigêncio de um engenheiro mecônico nÕo openos goronte o cumprimento dos normoslécnicos e de seguronço, mos tombém promove o oiimizoçÕo dos recursos e o quolidode finol do obro,proporcionondo um ombiente seguro e durodouro poro o prótico esportivo no município,

9'5'3'2'3' considerondo que no presenle confrotoçöo o ovolioçÕo prévio do |ocol de execuçÕo éimprescindível poro o conhecimento pleno dos conéiçÕes e peculioridodes do objeto o ser controfodo,o licitcnte deve olestor, sob peno de inobilitoçÕo, medionte decloroçÕo formol cssinodo peloresponsÓvel técnico do licitqnte ocerco do conhecimento pleno dos condiçÕes e peculioridodes doconlrotoçÖo, que conhece o locol e os condiçÕes de reolizoçöo do serviço, dos condiçÕes e <jonoturezo do irqbolho, no formo do ort, ó7, inciso vl do Lei N" l4.isstzl, onde o responsobilidode peloDecloroçÕo é totol do Licitonie, ossegurodo o ele o direito de reolizoçöo de visforio prévio.

9'5'3'2'3'l' o licitonle que opior por reolizor vistorio prévio deveró ogendó-lo junto ò Secretorio de{ Plonejomento e Desenvolvimento urbono, em dios Úteis duronte o horério dos o8:00h òs l4:ooh e seróreolizodo oié o dio Útil onterior ò oberturo do liciioçÕo, ocomponhodq por um técnico do Secreforio.Todos os cusios ossociodos com o visito seröo de infbiro responsobilidode do pRopQNENTE.

9'5'3'2'3'2' o preposto do empreso lícitonle que visitoró os locois onde serÕo desenvolvidos os serviçosdeverÓ comporecer devidomente documentodo do comprovoçÕo desso condiçöo,9'5'3'2'3'3' NÕo seró emitido otestodo de visiio em nome do mesmo representonie poro mois de um.empreso.
9'5'3'2'3'4' A Secretorio de Plonejcmento e Desenvolvimenlo Urbono disponibilizoró doto e horóriodiferentes poro os eventuois intereisodos reolizorem o vistorio prévio.

9'5'3'2'4' Apresenlor pelo menos Ol (um) ATESTADO oU CERTIDÃ9 DE CApACTDADE tÉcNtcR, quecomprove(m) ier a licitonte copocidode operocionol no execuçöo de obros/serviços similores oucompotíveis de complexidode tecnológico e operocionol equivolente ou superior com os do objeio orolicilodo' otinentes-òs respectivos porcelos de moior relevoncia ou volor significotivo, ocomponhodos dorespecfivo Certidöo de Acervo Técnico ou onotoçÕo/regislros de respJnscrbilidade técÀico (ART/RRT)
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emilido pe o CREA/CAU - Conse ho Regionol de Engenhorio e Agronomio/C 3ß¡¿n; de teturo e
Urbonismo do Brosil

9'5'3.2.4'1. Poro fins do comprovoçöo de que troto o subilem onteriorsÕo considerodos porcelos de
moior relevoncio ou de volor significotivo:

- Engenheiro Civilou equivolente responsóveltécnico, com experiêncio no execuÇÕo de obros/serviços
descriios:

o) serviços de: TINTA EPOXI EM Plsos, C/ SELADoR E EMASSAMENIO ACRiLtco -C247s, quontidode
mínimo de 340,5ó M,.

Just.: Conforme o SÚmulo TCU no 263/201ì, o comprovoçöo do ccpocidode lécnico-operocionol deve
limitor-se òs porcelos simultoneomenle de moior relevoñcio e volor significotivo do objeto licitodo - os
quois devem ser indicodos no editol.

Como mencionodo, um instrumento fundomentol poro definir quois seriom tois porcelos em codo
liciloçÕo é o Curvo ABC, tonto poro os serviços quonfo poro os insumos necessórios ò execuçÕo doobjeto. Tol documento ogrupo e ordeno os itens do orçomento de ocordo com seu peso no volor totol
eslimodo poro o controtoçöo - e permite visuolizor os iiens de moior relevôncio econÕmico,

No mois, o critério de relevÔncio econômico deve ser oliodo ò relevôncio técnico - ou sejo, oquelosporcelos cujo execuçöo opresente deierminodo grou de complexidode que nem todo empreso posso
cumprir de formo sotisfolório, demondondo ossim o comprovoçöo prévio poro eviior riscos futuros òconlrotoçÕo.

o TCU, o propósito,.jÓ considerou irregulor o exigêncio de quolificoçöo técnico ,,em iter¡ sem gronde
complexidode técnico" (AcórdÕo n" 33/2013 - Plénório), bem como "relotivo ò execuçöo de serviço depequeno complexidode técnico" (Acórdöo n" ]lïgï/2ol ì - plenório).

Tonto que, no Acórdöo n" 2.474/2Olg - Plenório, deixou cloro: "A exigêncio de comprovoçÕo de
experiêncio onierior, poro fins de quolificoçöo técnico-operocionol, no piestoçõo de serviços que nÕo
sÕo, simulfoneomente, de moior relevôncio técnico e volor significotivo do objeto violo o ort, 30, g ì",inciso t, do Lei 8,ó661j993, o ort, l4 do Lei 12.462/2Ot I (RDC) e õ Súmuto TCU 2ó3.,,

No que se refere ò fixoçÕo de quontidodes mínimos, o TCU monifeslo-se pelo necessidode derozoobilidode no exigêncio, em potomor que nÕo restrinjo o competiçÕo: "Emboro sejo possível ofixoçöo de quontidodes mínimos, relqtivqs òs porcelos de moior relevôncio e volor significolivo do objetodo licitoçöo, esso exigêncio deve ser rozoóvel, num potomor que posso goronfir que o empresoconlrotodo tenho condiçÕes lécnicos poro execulor o objeto licitodo, mos que nÕo resfrinjo ocompeiitividode, A comporoçÕo efetuodo pelo unidode tècnico demonstro cloromente que osquontidodes mínimos previstos no concorrêncio oro exominodo söo excessivos, limilondodesnecessoriomenle o universo de possíveis inleressodos em porticipor do certome liciiotório." (volo noAcórdöo 177112007 - ptenório),

Em oufros ocórdÕos, o TCU menciono o potomor de 50% do quonlitotivo correspondenie do objetolicitodo como limiie mÓximo do exigêncio, solvo juslificotivo técnico, losireodo em dcdos objeiivos(AcórdÕos no 2.099 /2009, 2.147 /2009, 813/2010, 1 ,4si/21lO, 3,I 05/2010, 1 ,832/201t , 2.672/2Ot | , 737 /2012,
1 ,05212012, 1.552/2012,2.28i /2012 e 397 /20i3, todos do ptenório).

Segundo defende o jurisprudêncio do TCU, cobe oceitor o somqtório de qtestodos poro olirrgirnento
dos quontitoiivos mínimos dos serviços demondodos no copocitoçÕo técnico-operocionol do licitonte
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(Acórdöos no 17012007, Ló31 l2oo7 , 727 l2oo9, 1,39212009, j ,g23l2oog, 2.tg3lzoo9,
1 '02812012' 1 '231 12012, I .380/20I 2, 1 .55212012, 2.8691201 2 e I .39 1 12014 - Plenório)

3.26012011 , 34212012,

Consequentemente, sem que hojo devido jusiificotivo técnico, é invióvel o fixoçöo de quonlidode
mínimo ou mÓximo de oieslodos, de serviços por oteslodos ou que vedem o somolório de olestodos,
bem como os limitoções de iempo. époco, locois específicos ou quoisquer oulros nÕo previslos em lei,que inibom o poriicipoçÕo do licitoçÕo (Acórdõos LOgo/2001 , 1.636/2007, 170/2007,2,640/2007,
L l ó312008, 2,1s0/2008 ,2]83200?, 3.1 t 9l2O1O e 3,170l2O11 , jO79l2}j3_ptenório (ilens 9.S. ì c 9.5,3) itoOo,do Plenório).

Porém, em delerminodos situoçÕes de moior complexidode técnico, devidomente jusiificodos, ojurisprudêncio do TCU odmite vedcrr o somotório de oiesfodos - quondo "o qumenio de quontitotivos
do serviço ocorretor, inconlestovelmenle, o eumento do complexidode técnicc do objelo ou umo
desproporçÕo enlre os quoniidodes e prozos poro o suo execuçÕo, copozes de ensejor moiorcopocidode operofivo e gerencioldo licitonte e de potenciolcomprometimenlo ocerco do quolidcde
ou d<r finolidode olmejodo no controtoçöo do obro ou serviço" (Acórdöo no 2.150/2OOB - plenório).

Tome-se como exemplo o construçöo de umo ponle, A expertise técnico necessório poro conslruir umoponte de l0 km nÕo é o mesmo de umo ponte de IOO melros. De nodo odionto o empreso provor que
jÓ construiu ì00 pontes de loo melros codo: oindo que, no iotol, represenfem o mesmo exlensÕo, nÕosignifico que possui o competêncio necessório poro construir umo único ponie de lO km,

Doí o finolidode do vedoçÕo oo somolório de otestodos: o empreso deveró provor jó ler execulodo osserviços de moior dimensõo numo único conlrotoçÕo, e nÕo por meio de diversos conlrotoçÕes
seporodos,

JÓ decidiu o TCU: "Nesse contexto, entendeu o medido rozoóvel pois, em visto do complexidcde e doineditismo dos estudos o serem exigidos do vencedor do licitoçÕo, o somo do execuçÕo de vóriospequenos serviços,. de boixo complexidode e volores. nöo comprovorio que o licilonte possui oexperiêncio necessÓrio poro bem cumprir o objeto do licitoçÕo." (AcórdÕ o n 2.032/2020 - plenório)

Porém, no siluoçÕo contrÓrio, "se o oumenlo de quontitolivos do serviço nÕo incremenio,inconiestovelmente, o complexidode técnico do torefq, nÕo hó molivos poro eslobelecer limile poro onúmero de otestodos" (AcórdÕ o n 2.7 60/2012 _ plenório).

9'5'3'2'5' No coso de opresentoçÕo por licitonte de olestodo de desempenho onterior emitido em fovorde c-onsórcio do quol tenho feito porte, se o otestodo ou o controto de constituiçoo clo consórcio nÕoidentificor o otividode desempenhodo por codo consorciodo individuolmenle, serÕo odolodos osseguinles crilérios no ovolioçöo de suo quolificoçÕo iécnico:

9'5'3'2'5'l' Coso o otestodo tenho sido emitido em fovor de consórcio homogêneo, os experiênciosotestodos deveröo ser reconhecidos poro codo empreso consorciodo no proporçÕo quonlilotivo desuc porlicipoçÕo no consórcio, solvo nos licitoçÕes poro controioçÕo de serviços técnicosespeciolizodos de nolurezo predominontemente inlelecluol, em que lodoi os experiêncios olestorcoscleveröo ser reconhecidos poro codo umo dos empresos consorciodos;
9'5'3'2'5'2' Coso o otestodo tenho sido emitido em fqvor de consórcio heterogêneo, os experiênciosotesfodos deverÕo ser reconhecidqs poro codo consorciodo de ocordo com os respectivos compos deofuoçÕo, inclusive nos licitoçÕes poro controloçöo de serviços técnicos especiolizodos de noturezopredominontemenfe inielectuol.
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9.5.3.2.ó. No hipótese do item 9.5,3,2.5. d
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percentuol de
porlicipoçÕo do consorciodo, coso este nöo conste expressomente do oleslodo ou do certidÕo, <jeveró
ser junlodo oo otestodo ou ò certidÕo cópio do inslrumento de consfituiçÕo do consórcio,

9.5.3.3. profissiono[

9'5.3'3'1, Apresentor profissionol Responsóvel Técnico de nível superior no óreo de engenhorio civil ou
outro devidomenle regisirodo no conselho profissionol compefenle, delentor de otesfodo(s) de
copocidode técnico, com ocervo oprovodo pelo cREA/CAU, que lenho executodo obros/serviços
similores de complexídode tecnológico e operocionol equivolenie ou superior com os do objeto oro
liciiodo, olinenies òs respeclivos porcelos de moior relevôncio ou de volor significolivo, nöo se odmilindo
oteslodo(s) de FiscqlizoçÕo, Supervisöo, Gerenciomenio, Controle Tecnológico ou Assessorio Técnicos
ou simples ART's nÕo oprovodos pelo conselho profissionolcompeienie,

Engenheiro Civil ou equivolenle responsóvel técnico, com experiêncio no execuçöo de obros/serviços
descritos:

.^ O) SCTViCOS dE: TINTA EPOXI EM PISOS, C/ SELADOR E EMASSAMENTO ACRíLICO _ C247 5;

9'5.3.3.2. A comprovqçÕo do vínculo do profissionol de que lrofo o subitem 9,5,3.3.1 desfe editol seró
feilo do seguinie formo:

o) Poro sócio, mecjionte o opresentoçÕo do controto sociol e oditivos.
b) Poro díretor. medionie o opresenloçÕo do oto de eleiçõo e posse do oÌuol diretorio, devidomente
regislrodo junto oo órgõo competente,
c) Se o responsóvel técnico nÕo for sócio e/ou <jiretor do empreso, o comprovoÇÕo se doró medionie
o opresenfoçöo do cópio do Corfeiro de Trobolho e Previdêncio Sociol (CTPS) - devidomente ossinodo
ou Controlo de Prestoçöo de Serviço em vigor celebrodo de ocordo com o legisloçÕo civil.d) Decloroçöo de compromisso de vintuloçÕo fuiuro firmodo por engenheiro civil ou outro
devicjomenle reconhecido pelo entidode competente, detentor do ocervo léènico, informondo que o
mesmo ossumirÓ o responsobilidode técnico dos serviços licitodos, coso o licilonte se sogre vencedoro
do ceriome.

9'5,3'3'2,ì' Com bose no ortigo ó4, inciso l. do Lei n" l4,l33l2)2l, o Prefeituro de Beberibe se reservo odireilo de consullor o CNIS (Codostro Nocionol de lnformoçÕes Sociois), poro comprovor o vínculo
empregolício do(s) responsÓvel (is) técnico(s) detenlor (es) dós otestodos com o licitonte.

,ã 9'5'3.3.2,2' O profissionol responsÓvel técnico opresenlodo no ACERVO DE CAPACIDADE TÉCN|CA
onexodo pelo licitonte deverÓ obrigotoriomenle constor no cerfidÕo de regisiro de pessoo jurídico junto
oo CREA/CAU, e porticipor permonentemente dos serviços objefo desto licitoçÕo, solvo no hipóiese do
olíneo "d" do subitem 9.5.3,3.2. desie Editol, permitido em todos os cosos o suo subsiituiçÕo por
profissionois de experiêncio equrivolente ou superior, desde que oprovodo pelo AdminislroçÕo.

9'5'4' Pqro o hqbilitoçõo econômico-finonceiro o liciionle deveró opresenToçÕo do seguinte
documenloçõo:

9.5.4.1' Certidöo negotivo de insolvêncio civil expedido pelo distribuidor do domìcÍlio ou sede doliciionte, coso se trote de pessoo físico, desde que odmitido o suo porticipoçöo no liciloçÕo (orf. 5",
inciso Il, olíneo "c", do lnstruçöo Normotivo Seges/ME no I ló, de 2O2l). ou de sociedode slmþtes;'
9.5'4.2-. Certidöo negotivo de folêncio expedido pelo dislribuidordo sede do fornecedor- (Lein" 14.133,
de 2021 , ort. 69, coput, inciso lt);
9'54.3' Bolonço potrimoniol, demonsiroçÕo de resultodo de exercício e demois demonstroçÕes
conlóbeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociois, comprovondo:
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9.5.4.4. índices de Liquidez Gerol (LG), Liqu dez Corrente (LC), e So vêncio Gerol (SG) superiores o I (um);
9.5.4.5. As empresos criodos no exercício finonceiro do tc toçÕo deveröo otender o iodos os exigêncios
do hobilitoçÕo e poderöo subsiilu r os demonstrotivos contóbeis pelo bo onço de oberturo;
9,5.4.6. As empresos criodos no exercício finonceiro do toçÕo deveröo otender o iodos os exigênciostc
do hobililoçöo e poderõo subsiiluir os demonslrotivos conlóbeis pelo bolonço de qberturo, (Lei n"
14.133, de2021, rt. ó5, g ì")

{otls-
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9'ó' Quondo permitido o porlicipoçöo de empresos estrongeiros que nÕo funcionem no poÍs, csexigêncios de hobilitoçÕo serÕo otendidos meclionle dãcumeÅtos equivolentes, inicialmenleopresentodos em troduçÕo livre.

9'7' No hipótese de o licitonte vencedor ser empreso estrongeiro que nÕo funcione no poís, poro fins deossinoturo do coniroto ou do oto de registro de preços, os documentos exigidos poro o hobililoçÕoseröo troduzidos por trodutor juromentodo no Poís e opostilodos nos termos do disposto no Decreto no8'6ó0' de 29 de joneiro de 20ìó, ou de ouiro que venho o subsiifui-lo, ou consulorizodos pelos respectivosconsulodos ou emboixodos.

"^ I'B' os documentos exigidos poro.fins de hobilitoçÕo que necessitor(em) de ossinoturo e/ou o(s) quenÕo for(em) originol(is), áeuerbfåo¡ t.t ossinodos de formo digitol de ocordo com o Medido provisório
2'200-2' de 24 de ogosio de 2oor, sob penq de jnoÞiritocöo.

9'9' serÓ verificodo se o licitonle opresentou decloroçÕo de que otende oos requisitos de hobilitoçÕo,e o declcrrontere.sponderÓ pelo verocidode dos informoções prestodos, no formo do lei (crt, ó3, l, doLei no 14.133/2021).

9'10' serÓ verificotlo se o licitonte opresentou no sislemo, sob peno cle inobililoçöo, c decloroçÕo deque cumpre os çxigêncios de reservo de corgos poro pessoo com deficiênciq e poro reobilitodo doPrevidêncio sociol, previstos em lei e em outroi normos específicos,

9'll' o licitonte deveró opresentor, sob peno de desclossificoçöo, decloroçöo de que suos propostoseconÔmicos compreendem o iniegrolidode dos cusios poro otendimenio dos direitos irobolhisiosossegurodos no Constituiçöo Federol, nos leis lrobolhistos, nos normos infrolegois, nos convençöescoletivos de lrobolho e nos termos de ojusiomento de conduto vigentes no doto de entrego dosproposlos,

9.12, A verificoçÕo pelo Agenie de Controloçõo/Comissöo, em sítios eletrônicos oficiois de órgöos e¡l enlidodes emissores de certidões constituimeió legolde provo, poro fins de hobililoçõo,

9'12'l' os documenios exigidos poro hobililoçÕo oo licitonie vencedor serÕo enviodos por meio dosistema' em formolo digitol, no pro_zo de 02 iDUAS) itoRAs-, contodo do solicitoçöo do Agenie deConlrotcçöo, sob peno qe descloçsificoçÕól-
9'ì3' Após o enlrego dos documentos poro hobilitoçÕo, nÕo seró permiïido o subsliluiçöo ou oopresenloçÕo de novos documentos, sorvo em sede de dirigêncio, poro:

9'13'l' complementoçöo de informoçöes ocerco dos documentos jó crpreseniodos pelos licilontes edesde que necessório poro opuror fotôs existentes ò époco do oberturq do certqme;I'13'2' Aluolizoçöo de documerltos cujo volidode fenho expirodo opós o doto de recebimento dospropostos;

9'14' No onólise dos documentos de hobilitoçÕo, o comissÕo de controtoçÕo poderó sonor erros oufolhos' que nöo olterem o subsfoncio dos d'ocumentos e suo volidode jurídico, medionte decisÕo
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fundamenlodc, registrodo em oto e ocessível o iodos, oiribuindo-lhes eficócio poro fins de hobilitoçÕo
e clossificoçöo,

9'15. No hipótese de o liciionle nõo otender òs exigêncios paro hobilitoçöo, o Agenie de
Conlrotoçöo/Comissöo exominoró o proposto subsequente e ossim sucessivomente, no ordem de
clossificoçõo, oié o opuroçöo de umo proposio que otendo oo presente editql, observodo o prozo
disposlo no subitem 9.l3.l ,

9'ló' Somente seröo disponibilizodos poro ocesso público os documenlos de hobililoçero do licilqnte
cujo proposto otendo oo editql de licitoçoo, opós concluídos os procedimentos de que troto o subitem
onlerior.

9'17' Qucndo o fose de hobilitoçöo onteceder o de julgomento e jó tiver sido encerrodq, nÕo coberó
exclusÕo de licitonte por molivo relocionodo ò hobiliioçöo, solvo em rozÕo de fotos supervenientes ou
só conhecidos opós o julgomento,

9.lB' A comprovoÇÕo de reguloridode fiscol e trobolhisfo dqs microempresos e dos empresos depequerro porle somente seró exigido poro efeito de conlroloçÕo, e nöo como condiçÕo porc
porlicipoçÕo no licif oçÕo (orl, 4o do Decreto no g.S3B/20I S).

r0, EST|MATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

l0' I . o custo estimodo tolol do controtoçõo é de Rg 248.170,98 (Duzenios e quorenfo e oito mil, cenio
e setento reois e novento e oito centovos), conforme custos unitórios opostos no projeto Bósico.

r r. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRtA

I I ' ì , As despesos decorrentes do presenie controtoçÕo correröo Ò conlo de recursos específicos
consignodos no Orçomenio do Município de geberiOe/CE deste exercício, no dotoçöo oboixo
discriminodo:

UNIDADE GESTORA PROGRAMA ETEMENTO DE DESPESA DE RECURSO

0B0l - Secretorio de
Educoçoo

t2.3ó I .0003.1 .004 -

Construçöo, Reformq
Req e Equip. de
Unldqdes Escolores -
ensino fundomentol

4.4.90.51.00 - Obros e
lnsloloçöes

4,4.90.5t.9I-
Obrqs em

ondqmenlos

I 500,l 001 00 -Receito de
lmposlo e tronsf.
ËducoçÕo
I 550000000 -Tronsf .Solório
Educoçöo.
ì5ó9000000 - Outrqs lronsf
FNDE
I 570000000 - Trqnsf. De
Convênlo-
uniöo/Educoçöo
ì 57 I 000000 - Trqnsf. De
Convênio-
Es'lqdo/Educocõo

0802 - Fundo Mun. De
Mon. E Des. Do Ens,
Fundqmenlol e V.

I2,3ó ì .0003.I.007 -
Conslruçõo, Reformo
Req de Unidodes
Escolqres do Educ.
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Secretorio
de Educoçüo

Moc mblro
Mo culo: l32l0l9

Corgo: Supervisoro Pedogógico
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I 1,2, A dotoçöo relotivo oos exercícios finonceiros subsequentes seró indicodo opós oprovoçöo do Lei
OrçomentÓrio respectivo e liberoçõo dos créditos correspondentes, medionte opostilomento.

Beberibe/C8,22 de moio de 202ó
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Somorq nçõo Holondo

Molrículo: 60572
Corgo: Oficiol de Gobinete

Korollne Corlos Adrlono do Coslq Montelro
Motrículo: 1407086
Corgo: Professor


